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Dispõe sobre a criação de Programa de Orientação Sexual, 

de Prevenção das DST/AIDS e do Uso Abusivo de Drogas e dá outras 
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DESPACHO: 24/02/99 - (AS COMISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; 
DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E 
DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS ~ 

PROJETO DE LEI Nº 66, DE 1999 
(DA SRA. IARA BERNARDI) 

Dispõe sobre a criação de Programa de Orientação Sexual, de 
Prevenção das DST/AIDS e do Uso Abusivo de Drogas e dá outras 
providências. 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E 
CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO E 
(ART. 54) - ART. 24, 11) 

FAMíLIA; 
JUSTIÇA 

DE EDUCAÇAO, 
E DE REDAÇAO 

, 
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Seguridade Social e Familia 
Educação . Cultura e Desport~ .RI) 
Const o e Justiça e de Reda~~~~~ 

CÂMARA DOS DEPUTAD( 

Em 24/02/ 99 

Projeto de Lei nO b b de 1999 
(Da Sra. Iara Bernardi) 

Dispõe sobre a criação de Programa 
de Orientação Sexual , de Prevenção das 
DST/AIDS e do Uso Abusivo de Drogas e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. Fica criado, nos estabelecimentos de ensino de primeiro e 
sugundo graus dos Sistemas de Ensino dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, o Programa de Orientação Sexual , de Prevenção das Doenças 
Sexualmente Transmissíveis e AIDS e de Prevenção ao Uso Abusivo de 
Drogas. 

§ 1°. Os programas de que trata o caput deste artigo deverão 
acontecer de forma multidisciplinar e contínua, com, no mínimo, de 1 (uma) 
hora semanal em caráter obrigatório para a escola e facultativo para o aluno. 

§ 2°. A escola determinará, de acordo com a idade e as 
necessidades de cada turma, quantos meses serão dedicados a cada um dos 
conteúdos do programa. 

'" 

Art . 2°. Os Sistemas de Ensino oferecerão Programas de Formaçã 12 
aos seus educadores, que assim optarem, em caráter contínuo e sistemático\ J 
com uma visão multidisciplinar. 

Art . 3°. O Conselho Nacional de Educação, ouvido os Ministérios da 
Saúde e da Educação, elaborará os programas de que trata esta Lei no prazo 
de 90 dias após sua publicação. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua promulgação. 

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário. 

1 
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Justificativa 

Ao propor um Programa de Orientação Sexual , de Prevenção das 
Doenças Sexualmente Transmissíveis e AIDS e de Prevenção ao Uso Abusivo 
de Drogas, busco tronar possível em nível nacional, um programa que já é 
desenvolvido, através de projeto de orientação sexual aprovado pelo Ministério 
da Saúde, em escolas municipais de várias cidades brasileiras, com uma 
abordagem sócio-construtiva que leva a criança e o adolescente a participarem 
como sujeitos deste processo. Falar de doenças sexualmente transmissíveis e 
AIDS (DST/AIDS) e uso abusivo de drogas, mais do que uma discussões 
científicas, inclui falar de cultura, valores éticos, morais e da questão de gênero 
que cercam estas questões. 

É comprovado que a melhor forma de atuar frente a estas questões 
junto às escolas é através de programas específicos e multidisciplinares, que 
estejam vinculados a programação da escola, que aconteçam de forma 
sistemática e contínua e que sejam coordenadas pelos educadores que 
tenham interesse e disponibilidade para o assunto. 

Pesquisas indicam que a informação, pura e simplesmente, não 
muda comportamento. Por isso, implantar nas escolas os programas 
específicos, multidisciplinares, contínuos e sistemáticos é de extrema 
importância, uma vez que podem ajudar a alterar o alto índice de contaminação 
pelo HIV entre os adolescentes de hoje. No tocante às drogas, vale o mesmo 
pressuposto. Temos que abrir o leque de discussões, proporcionando à criança 
e ao adolescente, que exerça seus direitos de cidadão, obtendo todas as 
informações que desejar dentro de um amplo contexto. Nada adianta afirmar 
que as drogas são proibidas se não se discutir o que são as drogas, seu 
significado cultural e social e suas implicações e conseqüências. 

A partir das experiências de varias Organizações Não­
Governamentais que trabalham com estes temas, chegou-se a conclusão de 
que o importante nestas questões é criar um espaço formal e sistemático de 
discussão de temas adequados àquelas crianças e os adolescentes. Isto visa 
propiciar à eles uma possibilidade de discutir temas do interesse daquela faixa 
de idade e daquela população específica, o que às vezes varia de região para 

-

região, ou de escola para escola. _ 

A escola é um espaço privilegiado para este trabalho, uma vez que á.. f' -'") 
neste espaço que as fantasias e incertezas, os medos, os ideais e os projetosr- -<I) 
vão sendo discutidos, construídos e compartilhados entre os iguais. Dentro 
desta perspectiva estas ações extrapolam as salas de aula e envolvem toda a 
comunidade escolar. Esta é a forma viável e concreta de educar com 
conseqüência, de combater preconceitos, fortalecer a responsabilidade e a 
solidariedade entre as pessoas e, em especial, para com os portadores do HIV, 
seja na escola, na família ou na sociedade. Além, é claro, de promover e 

2 

GER 3.1723004-2 (JUN/97) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

integrar os serviços de saúde e educação no que diz respeito ao atendimento à 
saúde da criança e do adolescente. 

Necessário se faz esta medida pois, é a partir do interesse do 
adolescente sobre determinado tema é que se pode ampliar seu conhecimento 
e auxiliar nas mudanças dos comportamentos de risco. 

Mediante um trabalho de intervenção pedagógico que informe, mas 
também favoreça a reflexão e problematização de temas polêmicos e 
importantes, que trabalha também com a compreensão de valores sociais, 
privilegie a discussão da questão de gênero, com ampla liberdade de 
expressão, num clima de respeito, é que se consegue ir além da aquisição de 
informações e mudar comportamento. 

Estes programas tem como principal objetivo possibilitar que 
crianças e adolescentes possam fazer escolhas na área da sexualidade com 
responsabilidade e sem culpa, sem correr riscos de uma gravidez indesejada e 
de doenças sexualmente transmissíveis , obrigatoriamente oferecidos pelas 
escolas mas, facultativamente freqüentado pelos alunos. 

Isto posto, diante da relevância da matéria, esperamos contar com o 
apoiamento de nossos ilustres Pares no Congresso Nacional para a aprovação 
do presente Projeto de Lei . 

Sala das Sessões, em 23 de Fevereiro de 1999. 

>:Ác ( / f~c A C_o 
Deputada IARA BERNARDI 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE lEI N° 66/99 

Nos termos do art. 119 , caput , I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados , o Sr . Presidente 

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de 

emendas , a partir de 15 de abril de 1999 , por CinCO 

sessões . Esgotado o prazo , não foram recebidas 

emendas ao projeto . 

Sala da Comissão , em 26 de abril de 1999 . 

Eloízio eves Guimar- s 

ecretário 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 66, DE 1999 

Dispõe sobre a 

Programa de Orientação 

Prevenção das DST/AIDS 

abusivo de drogas. 

criação de 

Sexual , de 

e do uso 

Autor: Deputada IARA BERNARDI 

Relator: Deputado IVAN PAIXÃO 

O Projeto em tela, de autoria da ilustre DEPUTADA 

IARA BERNARDI , visa a criar no âmbito dos estabelecimentos de primeiro e 

segundo grau o "Programa de Orientação Sexual, de Prevenção das 

DST/AIDS e de Prevenção do Uso Abusivo de Drogas". 

Tal programa seria ministrado obrigatoriamente nos 

estabelecimentos do "Sistema de Ensino dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios" de forma "multidisciplinar e contínua" com carga horária 

mínima de uma hora semanal , sendo, entretanto, facultativa para os alunos. () {.. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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Para a consecução desse objetivo prevê a reciclagem 

dos professores para que possam atuar dentro dos objetivos preceituados 

para a disciplina. 

Por fim , comete aos Ministérios da Saúde e da 

Educação a elaboração dos conteúdos do aludido programa a ser criado. 

Dentro dos prazos regimentais não foram apresentadas 

Emendas. 

Conforme preceitua o Regimento Interno da Casa, 

cabe-nos analisar a matéria sob as ótica das competências deste Órgão 

Técnico. 

É o Relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Ante as mudanças observadas nos padrões de 

moralidade de nossa sociedade, bem como no avanço das doenças 

sexualmente transmissíveis e do uso e abuso de drogas entorpecentes, é 

mais do evidente que a proposição sob comento reveste-se de grande 

relevância social e sanitária. 

Com efeito, dados cotidianamente veiculados nos 

órgãos de informação dão conta da verdadeira epidemia de gravidezes de 

adolescentes, da disseminação da AIDS e da penetração das drogas nos 

estabelecimentos de ensino do País. 

A introdução de programa específico com o conteúdo 

aludido representaria, indubitavelmente, um passo importante para uma 

adequada orientação de nossa juventude nesses campos que, por vezes, as 

famílias têm tanta dificuldade para abordar. 1 ! 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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Ressalte-se o caráter optativo que as atividades teriam, 

o que permitiria aos pais e alunos a escolha entre participar ou não do 

programa, de acordo com suas convicções pessoais, tendo em vista que o 

assunto é controverso e muitas famílias ainda o encaram como tabu ou como 
questão de moralidade. 

Desse modo, nosso voto é pela aprovação do Projeto 
de Lei nO 66 de 1999 . 

Sala da Comissão, em -i. 3 de 1/bl-Cll.{() de 1999. 

vtZ:-)~ -r 
Deputado IVAN PAIXÃO 

Relator 

904260 .010 
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PROJETO DE LEI N° 66, DE 1999 

PARECER REFORMULADO 

I - RELATÓRIO 

Dispõe sobre a criação de Programa de 

Orientação Sexual , de Prevenção das 

DST/AIDS e do uso abusivo de drogas. 

Autor: Deputada IARA BERNARDI 

Relator: Deputado IVAN PAIXÃO 

O Projeto em tela, de autoria da ilustre DEPUTADA IARA 

BERNARDI , visa a criar no âmbito dos estabelecimentos de primeiro e segundo 

grau disciplina denominada de "Programa de Orientação Sexual, de Prevenção 

das DST/AIDS e de Prevenção do Uso Abusivo de Drogas". 

Tal disciplina sena ministrada obrigatoriamente nos 

estabelecimentos do "Sistema de Ensino dos Estados, do Distrito Federal e dos ~ 

I 
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Municípios" de forma "multidisciplinar e contínua" com carga horária mínima de 

uma hora semanal , sendo, entretanto, facultativa para os alunos. 

Para a consecução desse objetivo prevê a reciclagem dos 

professores para que possam atuar dentro dos objetivos preceituados para a 

disciplina. 

Por fim, comete aos Ministérios da Saúde e da Educação a 

elaboração dos programas da aludida matéria a ser criada. 

Dentro dos prazos regimentais não foram apresentadas 

Emendas . 

Conforme preceitua o Regimento Interno da Casa, cabe-nos 

analisar a matéria sob as ótica das competências deste Órgão Técnico. 

É o Relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Ante as mudanças observadas nos padrões de moralidade 

de nossa sociedade, bem como no avanço das doenças sexualmente 

• transmissíveis e do uso e abuso de drogas entorpecentes, é mais do evidente que 

a proposição sob comento reveste-se de grande relevância social e sanitária. 

Com efeito, dados cotidianamente veiculados nos órgãos de 

informação dão conta da verdadeira epidemia de gravidezes de adolescentes, da 

disseminação da AIDS e da penetração das drogas nos estabelecimentos de 

ensino do País. 

A introdução de uma disciplina específica com o conteúdo 

aludido representaria , indubitavelmente, um passo importante para uma adequada 

orientação de nossa juventude nesses campos que, por vezes, as famílias têm /J ./ 
tanta dificuldade para abordar. I{ 

/} 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Desse modo, nosso voto é pela aprovação do Projeto de Lei 

nO 66 de 1999, com adoção da emenda anexa, proposta no plenário da Comissão 

durante os debates, que incorporo a meu parecer. 

GER 3.17,23,004-2 (JUN/96) 

Sala da Comissão, em '01 de 

O/~~!C 
Dep tado IVAN PAIXÃO 

Relator 

de 1999. 
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EMENDA SUPRESSlV A AO PROJETO DE LEI N°66/99 

Suprima-se da ementa e do caput do Art.} o a palavra "Abusivo". 

Deputado Federal 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N° 66, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, com emenda, o Projeto de 
Lei n° 66 , de 1999, nos termos do parecer reformulado do relator, Deputado 
Ivan Paixão. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Alceu COllares, Presidente; Laura Carneiro e Eduardo 
Barbosa, Vice-Presidentes; Alcione Athayde, Almerinda de Carvalho, Angela 
Guadagnin, Antonio Palocci , Armando Abílio, Arnaldo Faria de Sá, Carlos 
Mosconi, Darcísio Perondi , Djalma Paes, Dr. Benedito Dias, Dr. Rosinha, 
Eduardo Jorge, Henrique Fontana, Ivan Paixão, Jandira Feghali , Jorge 
Alberto, Jorge Costa, José Carlos Coutinho, José Linhares, Lavoisier Maia, 
Lúcia Vânia, Magno Malta, Marcos de Jesus, Osmânio Pereira, Rafael 
Guerra, Raimundo Gomes de Matos, Renildo Leal , Rita Camata, Saraiva 
Felipe, Sérgio Carvalho, Tete Bezerra, Ursicino Queiroz e Vicente Caropreso 
- Titulares; e Almeida de Jesus, Ivanio Guerra, Jutahy Júnior, Ricardo 
Maranhão, Saulo Pedrosa e Serafim Venzon - Suplentes. 

Sala das Comissões, em 19 de maio de 1999. 

Deputad~ i~'/rta 
Presidente em exercício 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/97) 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N° 66, DE 1999 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Suprima-se da ementa e do caput do Art. 1 ° do Projeto a 
palavra "Abusivo". 

Sala da Comissão, em 19 de maio de 1999 

Presidente em exercício 

GER 3.1723004-2 (JUN/97) 
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Publique-se. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

Ofício n° 6:> /99-P Brasília, 3/ de maio de 1999 

Senhor Presidente, 

• Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto 
no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão Técnico, 
do Projeto de Lei n° 66 de 1999. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do referido 
projeto e do seu respectivo parecer. 

Atenciosamente, 

"lov-~:)C 
Deputado EDUA DO BARBOSA 

Presidente em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS USO EXCLUSIVO DA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI N° 
E11ENDA 

66" /'1 DE 1999 

COMISSÃO DE 
EDUC AÇAO, CUL TUR A E DESPOR TO 

PARTIDO UF 

AUTOR: DEPUTADO PROF ESS OR LU I ZI NHO PT SP 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

EMEND A SUPRE SSI VA 

PÁGINA 

1 /1 

S up ri ma-·se a e xpressão HAb us i vo "' , c o n tida n o arti g o 1º do proJe­

t o d e lei n º66-A , de 1 . 999 . 

J USTI FI CATIVA 

A expressa0 " Abusivo'! co n ti da n o nrtigo 1º d o P L66-tl / 99 sugere 

que se trata d e preve l1 1r o us o ab u sivo de dro g a . Certa me n te a inLe n ­
ç ão d a n obre De pu t ad a Iara Be rn a rd i é de preve n 1r o uso de droga , 
ab u sivo o u n ão . Assi m acredita mo s q u e co m esta e me n da supressiva es ­
tare mos f aze n do e x pressa r- se o v e rd a de iro 8spirito q ue n urteou a l n ­
te nç ão d a il u stre Dep u tada ao elabor ar o prese n te projeto de l ei . 

Sala da Co mi s s ão, em 30 de ju nh o do 1999 

-
) 

-v -
i/ 
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DATA ASSINA rLi~ \ ARLAMENTAR 
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FORMULÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDA 

INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO 

- INSTRUÇÕES GERAIS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido, assinado pelo autor da Emenda e entregue à 
Secretaria da Comissão em quatro vias: original e três cópias, uma das quais servirá 
como recibo. . 

2. Cada Emenda deverá, preferencialmente, tratar de matérias contidas em apenas um 
dispositivo. 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento, estas, devidamente identificadas, s. 
apostas em outra folha deste formulário , no campo Texto/Justifica~ 
completando-se os demais campos que identificam a Emenda. • 

11 - INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO DOS CAMPOS: 

1. EMENDA N° - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da 
Emenda, o qu~ será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO DE LEI N° - Escrever o número do projeto. 

Ex.: 1.245-A/88; 3.125/89 

3. COMISSÃO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue . 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

• PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da Emenda. e 
PÁGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: N° DA PÁGINA/N° TOTAL DE 
PÁGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única página, esta será numerada: 
1/1; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a segunda, 213 e a terceira , 
3/3. 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da Emenda 
e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justificação dev~rá estar 
claramente separado do texto da Emenda pelo título próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o 
espaço for insuficiente, deverá ser usada outra folha deste mesmo formulário. 

ASSINATURA PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado 
autor da Emenda. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

08S.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser emendado (título, capítulo, seção, 
subseção ou artigo, caputlparágrafo , inciso, alínea, número). 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBlMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 66-A, DE 1999 

Nos termos do art. 119, "caput", I e § 1°, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, a Sr. Presidenta determinou a abertura 

- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas ao projeto, a partir de 24 de junho de 1999, por 

cinco sessões. Esgotado o prazo, foi recebida 1 (uma) emenda ao projeto. 

Sala da Comissão, 04 de agosto de 1999 

.J2..L~/) 

Carla Rodrigu s de Medeiros 
Secretária 

GER 3.17.23004-2 (MA 1/98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

I - RELATÓRlO 

PROJETO DE LEI NU 66, DE 1999 

Dispõe sobre a criação de Programa de 
Orientação Sexual, de Prevenção das DST/AIDS c 
do Uso Abusivo de Drogas e dá outras 
providências. 

Autor: Deputada IARA BERNARDI 

Relator: Deputado AGNELO QUEIROZ 

O presente projeto, de autoria da Deputada Iara Bernardi "dispõe 

sobre a criação de Programa de Orientação Sexual , de Prevenção das DST/AIDS e do uso 

abusivo de drogas" . 

o programa será oferecido em todos os estabelecimentos de ensino 

fundamental e médio, de forma multidisciplinar e contínua, com no mínimo uma hora 

semanal , obrigatório para a escola e facultativo para o aluno. A escola fixará o tempo de 

duração de cada programa, considerando a idade e a necessidade de cada turma. 

Os sistemas de ensino oferecerão programas de formação para os 

seus professores e o Conselho Nacional de Educação, ouvido os Ministérios da Saúde c da 

Educação elaborará os programas acima referidos, no prazo máximo de noventa pias, 

após a publicação da lei. 

parecer favorável, 

palavra "abusivo" 

Comissão. 

Distribuído à Comissão de Seguridade Social e Família, recebeu 

com a apresentação de uma emenda que propunha a supressão da 

da ementa e do caput do Art. 10. Esta emenda foi adotada pela 

Distribuído à Comissão de Educação, Cultura e Desporto, no prazo 

regimental recebeu uma emenda, propondo a supressão da expressão "abusivo" , no art . I o 

do presente projeto. 

É o relatório . 

GER 3.17.23.004-2 (MAII98) 
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ll- VOTO DO RELATOR 

Do ponto de vista educacional consideramos relevante o presente 

projeto. A crescente disseminação de doenças sexualmente transmissíveis, justifica a 

inclusão de programas específicos, que informem e orientem nossos jovens. 

O alarmante uso de drogas em nossa sociedade, obriga a escola a 

responder, imediatamente, com ações contínuas e sistemáticas, que permitam a 

discussão compartilhada entre professores e alunos. 

Votamos, pois, pela aprovação do Projeto de Lei nO 66, de J 999, 

com adoção da emenda do Deputado ProfLuizinho, que propõe supnmlr a expressão 

"abusivo" do art. IOdo projeto. 

Sala da Comissão, em3 de.1'I'W/~e J 999 . 

Relator 

') 10 15000 16 

GER 3.17.23 .004-2 (MA I/98 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTAD.pS 
COMISSAO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEi N° 66-Â, DE '1999 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

Â Comissão de t:aucação, Cuitura e ue?porto, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, contra o voto do Deputado Atila Lira , o 
Projeto de Lei nO 66-A/99, e a emenda apresentada na Comissão, nos termos do 
parecer do Relator, Deputado Agnelo Queiroz. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Maria 
Elvira , Presidenta ; Celcita Pinheiro e Marisa Serrano, Vice-Presidentas; Agnelo 
Queiroz, Átila Lira , Gastão Vieira , João Matos, Jonival Lucas Júnior, José Melo, 
Nelson Marchezan , Nilson Pinto, Norberto Teixeira , Osvaldo Biolchi , Oliveira Filho 
e Pedro Wilson . 

GER 3 17 23 004-2 (JU N/99) 

Sala da Comissão, em 3 de novembro de 1999 

MEi{o 
exercltio 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em \Õ 1I \ 199 

"""Jr,v,ISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Ofício nO P- 415/99 Brasília, 3 de novembro de 1999 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 

disposto no artigo 58 do Regimento Interno, que a Comissão de Educação, 

Cultura e Desporto aprovou o Projeto de Lei nO 66-Al99, da Sra Iara Bernardi, 

que "dispõe sobre a criação de Programa de Orientação Sexual, de Prevenção 

das DST/AIDS e do Uso Abusivo de Drogras e dá outras providências", e a 

emenda apresentada na Comissão, para publicação da referida proposição e 

do parecer a ela oferecido. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 

Depu 
Presi ~..,.~~MIr. 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 66/99 

Nos termos do art. 119, caput e inciso \I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91 , o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 08/06/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

substitutivo. 

Sala da Comissão, em 16 de junho de 2000. 

f)~C , 
SÉRGIO SAMPAIO C~AS DE ALMEIDA 

Secretário 

GE R 3.17.23.004-2 (MA I/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

1- RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 66, DE 1999 

Dispõe sobre a criação de Programa de 
Orientação Sexual, de Prevenção das 
DST/AIDS e do Uso Abusivo de Drogas e dá 
outras providências. 

Autora: Deputada Iara Bernardi 

Relator: Deputado José Dirceu 

Trata a presente iniciativa da Deputada Iara Bernardi 

da criação de programa de caráter pedagógico, nos estabelecimentos de ensino 

de primeiro e segundo graus dos Sistemas de Ensino dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, relativo à orientação sexual, prevenção das doenças 

sexualmente transmissíveis e ao uso de drogas. 

Na Justificação, argumenta a Autora: 

"Pesquisas indicam que a informação, pura e 
simplesmente, não muda comportamento. Por isso, 
implantar nas escolas os programas específicos, 
multidisciplinares, contínuos e sistemáticos é de 
extrema importância, uma vez que podem ajudar a 
alterar o alto índice de contaminação pelo HIV entre 
os adolescentes de hoje. No tocante a drogas, vale o 
mesmo pressuposto. Temos que abrir o leque de 
discussões, proporcionando à criança e ao 
adolescente, que exerça seus direitos de cidadão, 
obtendo todas as informações que desejar dentro de 
um amplo contexto. Nada adianta afirmar que as 
drogas são proibidas se não se discutir o que são as 

GER 3 17 23 004·2 (JUN/99) 
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drogas, seu significado cultural e social e suas 
implicações e conseqüências. 

A partir das experiências de várias Organizações 
Não-Governamentais que trabalham com estes 
temas, chegou-se à conclusão de que o importante 
nestas questões é criar um espaço formal e 
sistemático de discussão de temas adequados 
àquelas crianças e os adolescentes. Isto visa 
propiciar a eles uma possibilidade de discutir temas 
daquela faixa de idade e daquela população 
específica, o que às vezes varia de região para 
região, ou de escola para escola." 

O projeto foi aprovado na Comissão de Seguridade 

Social e Família, nos termos do parecer do Deputado Ivan Paixão, com emenda 

tendente a suprimir no caput do art. 1 ° a expressão "abusivo". 

Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto, o 

projeto, com a adoção da referida emenda, recebeu igualmente acolhida, 

segundo o parecer do Deputado Agnelo Queiroz. 

O projeto vem a esta Comissão para exame de 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, consoante o disposto no art. 

32, inciso 111, alínea a, do Regimento Interno. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

O projeto em tela atende ao requisito da competência 

do Congresso Nacional sobre a matéria, a teor dos arts. 61, caput, 22, XXIV, e 

24 , IX, da Constituição Federal. 

No entanto, não se pode deixar de enfrentar 

obstáculos, a nosso ver, contornáveis, consubstanciados pelos mandamentos 

constitucionais inscritos no § 1° do art. 24 e na alínea e do art. 61, § 1°, 11, da 

Constituição Federal, quais sejam: 

"Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito 
Federal legislar concorrentemente sobre: 

GER 3 1723004-2 IJUN/99) 
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..................................................................... , ................. . 

IX - educação, cultura, ensino e desporto; 

.............................. . ......................................................... 

§ 1° No âmbito da legislação concorrente, a 
competência da União limitar-se-á a estabelecer 
normas gerais. " 

"Art. 61 .................. ............. .......................................... . 

§ 1° São de iniciativa privativa do Presidente da 
República as leis que: 

...................................................................................... 

" - disponham sobre: 

...................................................................................... 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e 
órgãos da administração pública. " 

A fim de afastar violação a esses preceitos 

constitucionais, é forçoso proceder a alterações no texto do art. 10 do projeto. 

A técnica legislativa merece adequação à Lei 

Complementar nO 95, de 1998, no que respeita à cláusula revogatória genérica . 

Isto posto, o voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 66, de 1999, e da 

emenda supressiva que lhe foi apresentada na Comissão de Seguridade Social e 

Família, nos termos do Substitutivo anexo. 

00560900.148 

GER 3. 17.23 .004-2 (MAI /98) 

Sala da Comissão, em 0, I de ~ 

\;Jlt {\ 
Deputa~o José Dirceu 

Relator 

de 2000. 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 66, DE 1999 

Dispõe sobre a criação de Programa 
de Orientação Sexual, de Prevenção das 
Doenças Sexualmente Transmissíveis e do 
Uso de Drogas. 

O Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1° No intuito da orientação das novas gerações, a 
União, os Estados e o Distrito Federal, concorrentemente, proporcionarão meios 
de implementação nos estabelecimentos de ensino de primeiro e segundo graus 
dos respectivos Sistemas de Ensino, do Programa de Orientação Sexual , de 
Prevenção das Doenças Sexualmente Transmissíveis e de Prevenção ao Uso de 
Drogas. 

Parágrafo único. O programa de que trata este artigo 
deverá realizar-se de forma multidisciplinar e contínua , de acordo com a idade e 
as necessidades de cada turma. 

Art . 2° Os Sistemas de Ensino oferecerão Programas de 
Formação aos seus educadores, que assim optarem, em caráter contínuo e 
sistemático, com uma visão multidisciplinar. 

Art . 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em O~ de Ob de 2000. 
I 

\)94~ 
Deput~o José Dirceu 

Relator 

00560900.148 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 66-B/99 

Nos termos do art. 119, caput e inciso 11 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 27/06/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

substitutivo. 

Sala da Comissão, em 02 de agosto de 2000. 

6ht"6-{~ 
SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

GER 3 17.23004-2 IJUN/991 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 66-B, de ] 999 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nO 
66-B/99 e das Emendas da Comissão de Seguridade Social e Família e da 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto, com substitutivo, nos termos do 
parecer do Relator, Deputado José Dirceu. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar 
Serraglio - Vice-Presidentes, André Benassi , Custódio Mattos, Fernando 
Gonçalves, Murilo Domingos, Ronaldo Cezar Coelho, Vicente Arruda, Zulaiê 
Cobra, Aldir Cabral, Antônio Carlos Konder Reis, Jaime Martins, Moroni 
Torgan, Paes Landim, Paulo Magalhães, Vilmar Rocha, Coriolano Sales, 
Geovan Freitas, Mendes Ribeiro Filho, Renato Vianna, Roland Lavigne, 
Geraldo Magela, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Augusto Farias, 
Edmar Moreira, Eurico Miranda, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel , Alexandre 
Cardoso, José Antônio Almeida, Alceu Col1ares, Fernando Coruja, José 
Roberto Batochio, Bispo Rodrigues, Léo Alcântara, Luiz Antônio Fleury, 
Átila Lira, Domiciano Cabral, Cláudio Cajado, Luís Barbosa, Ricardo Fiúza, 
Mauro Benevides, Nelson Pellegrino, Orlando Fantazzini e Iédio Rosa . 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 66-8, DE 1999 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Dispõe sobre a criação de Programa de 
Orientação Sexual , de Prevenção das Doenças 
Sexualmente Transmissíveis e do Uso de 
Drogas. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° No intuito da orientação das novas gerações, a União, os 
Estados e o Distrito e o Distrito Federal , concorrentemente, proporcionarão 
meios de implementação nos estabelecimentos de ensino de primeiro e 
segundo graus dos respectivos Sistemas de Ensino, do Pro 6'Tam a de 
Orientação Sexual, de Prevenção das Doenças Sexualmente Transmissíveis e 
de Prevenção ao uso de Drogas. 

Parágrafo único. O programa de que trata este artigo deverá 
realizar-se de fonua multidisciplinar e contínua, de acordo com a idade e as 
necessidades de cada turma. 

Art. 2° Os Sistemas de Ensino oferecerão Pro 6'Tam as de 
Formação aos seus educadores, que assim optarem, em caráter contínuo e 
sistemático, com uma visão multidisciplinar. 

Art . 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GER 3.17 .23.004-2 (JUNtOO) 

Sala da Comissão, em 22 de maio de 2001 

- -

Deputado INALDO LEITÃO 
Presldente 
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PROJETO DE LEI N° 66-C, DE 1999 
(DA SRA. IARA BERNARDI) 

Dispõe sobre a criação de Programa de Orientação Sexual, de Prevenção das DST/AIDS e do 
Uso Abusivo de Drogas e dá outras providências; tendo pareceres: da Comis~ão de 
Seguridade Social e Família, pela aprovação, com emenda (relator: DEP. IVAN PAIXAO); da 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação deste e da emenda apresentada 
na Comissão, contra o voto do Deputado Átila Lira (relator: DEP. AGNELO QUEIROZ); e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa deste e das Emendas da Comissão de Seguridade Social e Família e da 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto, com substitutivo (relator: DEP. JOSÉ DIRCEU). 

(ÀS COM ISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

111 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

e -emenda apresentada na Comissão 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- substitutivo oferecido pelo Relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 



*PROJETO DE LEI N° 66-C, DE 1999 
(DA SRA. IARA BERNARDI) 

Dispõe sobre a criação de Programa de Orientação Sexual , de Prevenção das DST/AIDS e do 
Uso Abusivo de Drogas e dá outras providências; tendo pareceres: da Comis~ão de 
Seguridade Social e Família, pela aprovação, com emenda (relator: DEP. IVAN PAIXAO) ; da 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação deste e da emenda apresentada 
na Comissão, contra o voto do Deputado Átila Lira (relator: DEP. AGNELO QUEIROZ); e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade , juridicidade e 
técnica legislativa deste e das Emendas da Comissão de Seguridade Social e Família e da 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto, com substitutivo (relator: DEP. JOSÉ DIRCEU) . 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

*JiI.ojeto inicial publicado no OCO de 16/03/99 
. receres das comissões de Seguridade Social e Família, de Educação, Cultura e Desporto 
publicados, respectivamente, nos OCOs de 22/05/99 e de 04/12/99) 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
-. recer da Comissão 
-Yubstitutivo adotado pela Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Oficio- nO 584/01-CCJR 
Publique-se 
Em 28/06/01 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 584-P/200 I - CCJR Brasília, em 24 de maio de 200 I 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao Art. 58 
do Regimento Interno, a apreciação por este Órgão Técnico, em 22 de maio do 
corrente, do Projeto de Lei nO 66-B/99. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referido projeto e parecer a ele oferecido . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 

Cordial mente, 

-"-../~­

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 66-D , DE 1999 

Dispõe sobre a criação de Programa de 
Orientação Sexual, de Prevenção das 
Doenças Sexualmente Transmissíveis e 
do Uso de Drogas . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 ° No intuito da orientação das novas geraçoes, 

a União, os Estados e o Distrito Federal, concorrentemente, 

proporcionarão meios de implementação nos estabelecimentos de 

ensino fundamental e médio dos respectivos Sistemas de Ensino, 

do Programa de Orientação Sexual, de Prevenção das Doenças Se­

xualmente Transmissíveis e de Prevenção ao Uso de Drogas . 

Parágrafo único. O programa de que trata este artigo 

deverá realizar-se de forma multidisciplinar e contínua , de 

.. acordo com a idade e as necessidades de cada turma . 

Art . 2 ° Os Sistemas de Ensino oferecerão Programas 

de Formação aos seus educadores, que assim optarem, em caráter 

contínuo e sistemático, com uma visão multidisciplinar. 

blicação . 

GER 3 17.23 004-2 (JUN/99) 

Art. 3 ° Esta entra em vigor na data de sua pu-

Sala da Comissão )5- 00 . -2001 , -

Deputado INALDO LEITAO 

Deputado OS~ SE 
Rela~ 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 66-D, DE 1999 

, 
"" '''°11 ., 

.... 

Dispõe sobre a criação de Programa de 
Orientação Sexual, de Prevenção das 
Doenças Sexualmente Transmissíveis e 
do Uso de Drogas . 

EMENDA DE REDAÇAO 

Substitua-se a expressão "estabelecimentos de ens~no 

de primeiro e segundo graus", constante do caput do art. 1 ° do 

projeto, pela expressão "estabelecimentos de ensino fundamen­

tal e médio". 

,/"\ 
(ç., U--C' ~ C c 7 7 7' 

Deputado OSMAR SEGLIO 
R 

JUSTIFICATIVA 

Para adequar o dispositivo à Lei n ° 9.394/96, que 

estabelece diretrizes e bases da educação nacional. 
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PS-GSE/ ~33/01 Brasília, ~4 de~jttY de 2001 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à apreciação do Senado Federal, nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei 

n O 66, de 1999, da Cãrnara dos Deputados, que "Dispõe 

sobre a criação de Programa de Orientação Sexual, de 

Prevenção das Doenças Sexualmente Transmissíveis e do Uso 

de Drogas" , de acordo com o caput do art. 

Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

---
---------7 , " 

/ I / 

~I 1 -// - \ , 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofí cio PL da Câmara 

65 da 
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Dispõe sobre a criação de Programa de 
Orientação Sexual, de Prevenção das 
Doenças Sexualmente Transmissíveis e 
do Uso de Drogas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . l ° No intuito da orientação das novas geraçoes, 

a União , os Estados e o Distrito Federal, concorrentemente, 

proporcionarão meios de implementação nos estabelecimentos de 

ensino fundamental e médio dos respectivos Sistemas de Ensino, 

do Programa de Orientação Sexual, de Prevenção das Doenças Se­

xualmente Transmissíveis e de Prevenção ao Uso de Drogas. 

Parágrafo único. O programa de que trata este artigo 

deverá realizar-se de forma multidisciplinar e contínua , de 

acordo com a idade e as necessidades de cada turma . 

Art . 2 ° Os Sistemas de Ensino oferecerão Programas 

de Formação aos seus educadores, que assim optarem, em caráter 

contínuo e sistemático, com uma visão multidisciplinar. 

Art. 3 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação . 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS , de 2001 
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Dispõe sobre a criação de Programa de 
Orientação Sexual, de Prevenção das 
Doenças Sexualmente Transmissíveis e 
do Uso de Drogas. 

EMENDA DE REDAÇAO 

Substi tua-se a expressão "estabelecimentos de ensJ..no 

de primeiro e segundo graus", constante do caput do art. l ° do 

projeto, pela expressão "estabelecimentos de ensino fundamen-

tal e médio". 

JUSTIFICATIVA 

Para adequar o dispositivo à Lei n O 9.394/96, que 

estabelece diretrizes e bases da educação nacional. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, ~ de ~)Uf de 2001 
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PLENÁRIO 
Fala a autora, apresentando o Projeto. 

MESA 
Despacho: Às Comissões de Seguridade Social e Família; de Educação, 

Cultura e Desporto; e de Constituieão e Justiça e de Re -
dação (Art. 54) - Art. 24, I!. 

PLENÁRIO 

E lido e vai a imprimir .OCO.df]Q3.J.!3.!L p6g.953B: col..f2..L 

COORDENAÇAO DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado ã COmissão de Seguridade Social e Família. 

COMIssAo DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 
Distribuido ao relator, Dep. IVAN PAIXAo. 

COMIssAo DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 
t i. " I I I I i I l- I 

I 

I 
I 

sessoes a partir de 15.04.99. Prazo para apresentação de emendas: 05 
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26.04.99 ' ... 

13.05.99 

19.05.99 

01.06.99 

22.06.99 

24.06.99 

04.08.99 

23.09.99 

03.11.99 

COMISSÃO DE SE GURIDADE SOCIAL E 
Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÂO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

Parecer favorável do relator, Dep.' IVAN PAIXÂO. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMrLIA 

I 1'-:."1 , , 

. 

'Aprovado unanimemente o parecer reformulado favorável, do relator, Dep. IVAN PAIXÃO, com emenda. 
(PL 66-A/99), 

oCO J~ 1..f1:5../~, p6g.J303g. col. 0,2 

, ' COMISS~O DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

Encaminhado à Comissão de Educação e Cultura e Desenvolvimento. 

, . 
COMISsAo DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

Di~t~ibuido aQ relator, Dep. AGNELO OUEIROZ. 

COMI SSÃO DE EDUCAÇÃO, CULT4RA E DESPORTO 
r •• > - . 

Pra~o ~~r~ apresentação de emendas: 05 sessões. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Foi apresentada 01 (uma) emenda, pelo Dep. PROFESSOR LUIZINHO. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
Parecer favorável do relator, Dep. AGNELO QUEIROZ a este e á emenda apresentada na Comissão. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

I , 
, I 

, I 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do l ' 
re ator, Dep. AGNELO QUEIROZ a este e emenda apresentada na 

Comissão, contra o voto do Dep. Âtila LIRA. 
(PL. n9 66-B/99) 

DCO,.~.!iI.l~JJ..1.., Pág.52!34 , ecr. 0# : 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL-SeçAodeSinopse PROJETO NQ 066 / 99 e Continuação 02 

~============.b=================~========================== 
ANDAMENTO 

09.11.Q9 

12.11.99 

17.11.99 

24.04.00 

26.06.00 

27.06.00 

03.08.00 

22.05.01 

COI 321 0 1 0 41 ·8 (MA l I 93) 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
Encaminhado ã Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO 

Distribuido ao relator, Dep. ANTONIO CARLOS BISCAIA. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E- JUSTIÇA EDE, 'REDAOÃQ . 
Prazo para apresentação de emendas: OS sessões. 

Redistribuido ao relator, Dep. J OS E DIRCEU. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Parecer do relator, Dep. JOS~ DIRCEU, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa, 
com substitutivo. 

COMISSÂODE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇbO 
Prazo para apresentação de emendas ao substitutivo: 05 sessoes. 

COMISSAO 'DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Não foram apresentadas emendas ao substitutivo. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
~ ~rnvado unanimemente o parecer do relator, Dep. JOSÉ DIRCEU, pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa deste e das emendas da C.S.S.F. e da C.E.C.D., com substitutivo. 

VIDE-VERSO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 66/99 C,,J illlllI eH.,:a u (verso da rolha 02). PR OJE10 N2 
CEL Seção de Sinopse 

ANDAMENTO 

22.05.01 

07.08.01 

20.08.01 

05.09.01 

MESA (ARTIGO 24, INCISO II DO RI ) 

t lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Seguridade Social e Famíl ia, pela aprovação, com emenda; da Comissão 

de Educação , Cultura e Despo rto , pela aprovação de s te e da emenda apre sentada na Comi ssão, contra o voto do Deputado Atila 

Lira; e da Comi ss ão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidad: , . juri d icidade e té~nica legislativa de~ 

te e das Emendas da Com issão de Seguridade Social e Famfl ia e da Comis s ão de EdlJcaç ão, Cultura e De5porto, com substitutivo. 

(PL. 66-C/99). 

MESA 

Prazo para apresentaçao de recurso artigo 132, § 2':' do RI (05 sessões) de: 07 a 111.08.01. 

MESA 
Of SGM-P 950/01, à CCJR, encaminhando este projeto para elaboração da redação final, nos termos do arti­
go 58, parágrafo quarto e artigo 24, 11 do RI. 

COMIssAo DE CONSTJ'I'UIÇÃO E JUSTIÇA E DE HEOAÇÃO 

Aprovação unânime da r e dação final, oferecida pelo r e lator, Dep . Os mar Se rraglio. 
(PL. 66-0/ 99). 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 66-C, DE 1999 
(Da Sra. Iara Bernardi) 

Dispõe sobre a criação de Programa de Orientação Sexual , de Prevenção das DST/AIDS e do 
Uso Abusivo de Drogas e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de 
Seguridade Social e Família, pela aprovação, com emenda (relator: DEP. IVAN PAIXÃO); da 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto , pela aprovação deste e da emenda apresentada 
na Comissão, contra o voto do Deputado Átila Lira (relator: DEP. AGNELO QUEIROZ); e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , pela constitucionalidade , juridicidade e 
técnica legislativa deste e das Emendas da Comissão de Seguridade Social e Família e da 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto, com substitutivo (relator: DEP. JOSÉ DIRCEU). 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11 ) 

SUMÁRIO 
1- Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- termo de recebimento de emendas 
- pareceí J0 relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

111 7 Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- emenda apresentada na Comissão 
- termo de recebimento de emendas 

. - parecer do relator 

. - parecer da Comissão 



M .. 
~ 

.iij 

U 

cn 
cn 
~N 
CD~ 
co 

"'0 .... Z 
~ ...J 
.3 a.. 

2 

~ •• '; .... : • " •••• ;". • • ,_ • ., . ,,~' • h .. •• • •• , • • 

IV - Na Comissão de Constitu ição e Justiça e de Redação: 

- termo de receb imento de emendas 
- parecer do Relator 
- substitutivo oferecido pelo Relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer.da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

o..Congresso Nacional decreta: 

Art ~o. Fica criado, nos estabelecimentos de ensino de primeiro e 
sugundo graus dos Sistemas de Ensino dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, o Programa de Orientação Sexual, de Prevenção das Doenças 
S@ lalmente Transmissíveis e AIDS e de Prevenção ao Uso Abusivo de 
Drogas. • 

§ "! 0 . Os programas de que trata o caput deste artigo deverão 
acontecer de forma multidisciplinar e contínua. com, no minimo. de 1 (uma) 
hora semanal em caráter obrigatório para a escola e facultativo para o aluno. 

§ 2°. A escola detenninará, de acordo com a idade e as 
necessidades de cada turma. quantos meses serão dedicados a cada um dos 
conteúdos do programa. 

Art. 2°. Os Sistemas de Ensino oferecerão Programas de Formação 
aos seus educadores, que assim optarem, em caráter contínuo e sistemático, 
com uma visão multidiscipli.nar. 

Art. 3°. O Conselho Nacional de Educacão. ouvido os Ministérios da 
Saúde e da Educaçáe. elaborará os progiamas dé que trata esta Lei no prazo 
de 90 -dias aoós sua oublicacão. . . . ~ 

A'1. 4°. Esta Le: ~mra em vigor na data de sua promulgação. 
\ 

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificativa 

Ao propor um Programa de Orientação Sexual. de Prevenção das 
Doenças Sexualmeme Transmissíveis e AIDS e de Pri:..!venção ao Uso Abusivo 
de Drogas. busco tronar possível em nível nacional, um programa que já é 
desenvolvido. através de projeto de orientação sexual aprovado pelo Ministério 
da Saúde. em escolas municipais de várias cidades brasileiras, com uma 
abordagem sócio-construtiva que leva a criança e o adolescente a participarem 
como sujeitos deste processo. Falar de doenças sexualmente transmissíveis e 
AIDS (DST/AIDS) e uso abusivo de drogas. mais do que uma discussões 
cientificas, indui falar de cultura, valores éticos, morais e da questão de gênero 
que cercam estas questões . 

• 
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É comprovado que a melhor forma de atuar frente a estas questões 
junto às escoias é através de programas específicos e multidisciplinares,. que 
estejam vInculados a programação da escola. que aconteçam de forma 
sistemática e contínua e que sejam coordenadas pelos educadores que 
tenham interesse e disponibilidade para o assunto. 

Pesquisas indicam que a informação, pura e simplesmente, não 
muda comportamento. Por isso, implantar nas escolas os prggramas 
específicos, multidisciplinares, contínuos e sistemáticos é de extrema 
importância, uma vez que podem ajudar a alterar o a,tt~ índice de contaminação 
peto HIV entre os adolescentes de hoje. No tocante às drogas, vale o mesmo 
pressuposto. Temes que abrir e leque de discussões, proporcionando à aiança 
e ao adolescente, que exerça seus direitos de cidadão, obtendo todas as 
informações que desejar dentro de um amplo contexto. Nada adia! lta aro mar 
que as drogas são proibidas se não se discutir o que são as drogas, seu 
significado cultural e social e suas implicações e conseqüências .. 

A partir das experiências de vanas Organizações Não-
\ 

Governamentais que trabalham com estes temas, chegou-se a conclusão de 
que o Importante nestas questões é mar um espaço formal e sistemático de 
discussão de temas adequados àquelas crianças e os adolescentes. Isto visa 
propiciar à eles uma possibilidade de discutir temas do interesse daquela faixa 
de idade e daquela população especffica, o que às vezes varia de região para 
região, ou de esrola para escola 

A escola é um espaço privilegiado para este trabalho, uma vez que é 
neste espaço que as fantasias e incertezas, os medos, os ideais e os projetos, 
vão sendo discutidos. construídos e compartilhados entre os iguais. Dentro 
desta perspectiva estas ações extrapolam as salas de aula e envolvem toda a 
comunidade escolar. Esta é a forma viável e concreta de educar com 
conseqüência. de combater preconceitos, fortalecer a responsabilidade e a 
solidariedade entre as pessoas e. em especial. para com os portadores do HIV, 
seja na escola. na família ou na sociedade. Além, é claro. de promover e 
integrar os serviços de saúde e educação no que diz respeito ao atendimento à 
saúde da criança e do adolescente. 

Necessário se faz esta medida pois, é a partir do interesse do 
adolescente sobre determinado tema· é que se pode ampliar seu conhecimento 
e ·auxiliar nas mudanças dos comportamentos de risco. 

Mediante um trabalho de intervenção pedagógico que informe, mas 
também favoreça a reflexão e problematização de temas polêmicos e 
importantes. que trabalha também com a compreensão de valores sociais, 
privilegie a discussão da questão de ~nero, com ampla liberdade de .. 
expressão, num dima de respeito, é que se consegue ir além da aquisição de . 
informações e mudar comportamento. 

3 
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Estes programas tem como principal objetivo possibilitar que 
cnanças e adolescentes possam fazer escolhas na área da sexualidade com 
responsabilidade e sem culpa, sem correr riscos de uma gravidez indesejada e 
de doenças sexualmente transmissíveis. obrigatoriamente oferecidos petas 
escolas mas, facultativamente freqüentado pelos alunos. 

Isto posto, diante da relevância da matéria. esperamos contar com o 
apoiamento de nossos ilustres Pares no Congresso Nacional para a aprovação 
do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 23 de Fevereiro de 1999. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI N° 66/99 

Nos termos do art. 119, caput. I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados. o Sr . Presidente 

• 

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia • 
\ 

das C.Jmissões - o de prazo para apresentação de o 

emendas , a o partir de 15 de abril de 1999 , por cinco 

sessões . Esgotado o prazo , nao foram recebidas' 

emendas ao projeto. 

Sala da Comissão. em 26 de abri l de 1999. 

-~r-------_ 
Eloizia eves Guimarães 

ecretário J 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

I • RELA TORIO 

o Projeto em tela. de autoria da ilustre DEPUTADA 

IARA BERNARO l. visa a alar no âmbito dos estabelecimentos de primeiro e 

segundo grau o ·Programa de Orientação Sexual. de Prevenção das 

DST/AlDS e de Prevenção do Uso Abusivo de Drogas". 

Tal programa seria ministrado obrigatoriamente nos 

estabelecimentos do ·Sistema de Ensino dos Estados. do Distrito Federal e 

dos Municípios" de forma &muttidisciplinar e continua" com carga horária 

mínima de uma hora semanal. sendo. entretanto. facultativa para os alunos. 

Para a consecução desse objetivo prevê a recictagem 

dos professores para que possam atuar dentro dos objetivos preceituados 

para a disciplina. 

Por 71m. comete aos Mimstenos da Saúde e da 

Educação ê elaooração aos ccmeuaos ao aiudidc Diagrama a ser cnado. 

DentíO aos prazos regimentais não foram aoresentadas 

Emendas. 
Conforme preceitua o Regtmento Intemo da Casa, 

cabe-nos analisar a matéria sob as ótica das competências deste Órgão 

Técnico . 
É o Relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Ante as mudanças observadas nos padrões de 

moralidade ae nossa sociedade. bem como no avanço das doenças 

sexualmente transmissíveis e do uso e abuso de arogas entorpecentes. é 

mais do evidente que a proposição sob comento reveste-se de grande 

reievância sociai e sanitária. 

Com efeito. dados cotidianamente velcuiados nos 

órgãos de informação dão conta da verdadeira eoidemia de gravidezes de 

adolescentes. da disseminação da AIDS e da penetração das drogas nos 

estabelecimentos de ensino do País. 

5 
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A introdução de programa específico com o conteúdo 

aludido representaria. indubitavelmente. um passo importante para uma 

adequada onentação de nossa juventude nesses campos que. por vezes. as 

famílias têm tanta dificuldade para abordar. 
Ressatte-se o caráter ODtatlVO que as atlvloaaes tenam, 

o que Dermmna aos pais e aiunos a escolha e!1!re ::Iêni:: ::;ar ou não do 

programa. ae acorao cem suas convicções DessoalS. tenao em VIsta que o 

assunto é controverso e multas famílias ainda o encaram como tabu ou como 
questão de moralidade. 

Desse modo. nosso voto é Dela aprovação do Projeto 
de lei nO 66 de 1999. 

Sala da Comissão. em {3 de .~ de 1999. 

(/tUL)~-r 
Deputado IVAN PAIXÃO 

Relator 

PARECER REFORMULADO 

. 
I - RELA TORIO 

o Projeto em tela. de autoria da ilustre DEPUTADA IARA 

BERNARDI, visa a criar no âmbito dos estabelecimentos de pnmeiro e segundo 

grau disciplina denominada de ·Programa de Orientação Sexual, de prevenção 

das DST/AlDS e de Prevenção do Uso Abusivo de Orogas". 

Tal disciplina seria ministrada obrigatoriamente nos 

estabelecimentos do ·Sistema de Ensino dos Estados. do Distrito Fet1eral e dos 

Municípios· de forma "multidisciplinar e contínua" com carga horária minima de 

uma hora semanal. sendo, entretanto. facultativa para os alunos. 

Para a consecução desse objetivo prevê a reciclagem dos 

.... professores para que possam atuar dentro dos objetivos preceituados para a 

discipiina. 

Por fim. comete aos Ministérios da Saúde e da Educação a 

elaboraç:ão dos programas da aludida matéria a ser criada. 

• 
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Dentro dos prazos regimentais não foram apresentadas 

Emendas. 

Confonne preceitua o Regimento Interno da Casa. cabe-nos 

analisar a matéria sob as ótica das competéncias deste Órgão Técnico. 

É o Relatório. 

11 - VOTO DO REI ATOR 

Ante as mudanças observadas nos padrões de moralidade 

de nossa sociedade. bem como no avanço das doenças sexualmente 

transmissíveis e do uso e abuso de drogas entorpecentes. é mais do evidente que 

a proposição sob comento reveste-se de grande relevância social e sanitária. 

Com efeito. dados cotidianamente veiculados nos órgãos de 

informação dão conta da verdadeira epidemia de gravidezes de adolescentes, da 

disseminação da AIDS e da penetração das drogas nos estabelecimentos de 

ensino do País. 

A introdução de uma disciplina especifica com o conteúdo 

aludido representaria. indubitaveimente, um passo importante para uma adequada 

orientação de nossa juventude nesses campos que. por vezes. as famílias têm . 
tanta dificuldade para abordar. . 

Desse modo, nosso voto é pela aprovação do Projeto de Lei 

nO 66 de 1999. com adoção da emenda anexa. proposta no plenário da Comissão 

durante os debates. que incorporo a meu parecer. 

Sala da Comissão. em d-=t de rv ; C 

~-.....J. v% Q ' i,r 
/.......::putado IVAN PAIXÃO 

Relator 

de 1999. 
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EMENDA SUPRESSIV A AO PROJETO DE LEI ~66/99 

Suprima-se da ementa. e do caput do Art.l° a palavra "Abusivo". 

DepUUldo Federal 

- --- -------- .-

111- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, com emenda, o Projeto de 
Lei n° 66, de 1999, nos termos do parecer reformulado do relator, Deputado 
Ivan Paixão. . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Alceu COllares, Presidente; Laura Carneiro e Eduardo 
Barbosa, Vice-Presidentes; Alcione Athayde. Almerinda de Carvalho, Angela 
Guadagnin, Antonio Palocci, Armando Abilio, Arnaldo Faria de Sá, cartas 

~osconi , OarcÍsio Perondi. Ojatma Paes. Or. Benedito Dias, Or. Rosinha, 
Eduardo Jorge, Henrique Fontana, Ivan Paixão, Jandira Feghali. Jorge 

-Alberto. Jorge Costa. José Cartos Coutinho. José Linhares. Lavoisier Maia, 

• 

Lúcia Vânia, Magno Malta. Marcos de Jesus. Osmânio Pereira, Rafael • 
Guerra, Raimundo Gomes de Matos, Renildo Leal. Rita Camata. Saraiva 
Felipe,. Sér~10 ":'õíValho. T et: Bezerra. Ursicino Queiroz e Vicente Caropreso 
- Titula:3s: :. AlmeIda de Jesus, Ivanio Guerra. Jutahy Júnior. Ricardo 
Marcmnão. Sauio Pedrosa e ::erafim Venzon - Suplentes . 

. 3aia üas Comissões. em 19 de maio de 1999 . 

. ' --f . 
Deputada~ Camiitã 
Presidente em exercício 
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EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Suprima-se da ementa e do caput do Art. 1° do Projeto a 
palavra "Abusivc ". 

Sala da ComIssão, em 19 de maio de 1999 

PROJETO DE LEJ N" 

56-.", DE í 999 

C­

A CAMATA 

Presidente em exercício 

:=MENOA N° 

j, 133 
uso EX:::..:.:S;VO C;;" COMISSÃO 

--- - - - - . - ---"-_ . -------- .. 

, COMISSÃO m: 
EOUCAÇHO, CUlTURh E DESPORTO 

I 
· 1 

AUTOR: DEPUTADO PR o F ESSOR lU I Z : NHO 

TEXTO/JUSTlFlCAÇÀO 

EAEND~ SUPRESSIV~ 

PARTICO UF 

I==T SP 

PAGINA 

1 I~ 

S u p :- i me·· se 3 e ~ p r e s z ã o "r. b u s i v o'·· , c o n ~ i ,j a n o é::-:' i 9 o 1 º do p:- o J e-

JUST~ FICt'.T:VA 

qUG se t.õ:~ de preven~- o uso abusivo de ==oga. C~=:~menLe a inten-
ção da n00=::: Oeol ' ':::lO;; '3e.nardi é de preveni.:- c üso d~ drogo, 
õbU5i~0 cu não. ~ ssim ~. _cal~<Jmos que co~ cs:a emenae supressiva es­
:a:-~~c5 f azendo c=presse.-se o v€rd~deiro esp!=~:2 Que norteou a in­
:cnçzc Go i~us:r2 ücpu:õCé: ao eloborer c p.esen~c p :-ojeto de 1e:". 

:; fJ I V ;'; I ?~ 

DATA 

Sala da Comizsão, em 30 de junho~ de ~999 

I \ 
ASSlNAT1JRA "PARLAMENTAR 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO~ CULTURA~ E DESPORTO 
'" 

TERMO DE RECEBJ1v1ENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 66-~ DE 1999 

Nos termos do art. 119, "caputn
: I e § 1 o, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, a Sf. Presidenta determinou a abertura e 
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

:....ap~ntação de emendas ao projeto~ a partir de 24 de junho de 1999, por 
\ 

cinco sessões. Esgotado o prazo, foi recebida 1 (uma) emenda ao projeto. 

Sala da COIJÚssão, 04 de agosto de 1999 

, 

o,~,L.w~ 
Carla RocYrígues de Medeiros 

Secretária 

1-lu:L\TÓRIO 

o presente projeto, de autoria da Deputada Iara Bernardi "dispôe 

sobre a cnação de Programa de Orientação SexuaL de Prevenção das DST'AlDS e do uso 

abusivo de drogas" . 

O proglama sera oferecido em todos os estabelecimentos de ensino 

fundamental e medio. de forma multidisciplinar e continua. com no mini mo uma hora 

semanaL obrigatório para a escola e facultativo para o aluno. A escola fixará o tempo de 

duração de cada programa. considerando a idade e a necessidade de cada turma. 

• 
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Os sistemas de ensmo oferecerão programas de formação para os 

seus professores e o Conselho Nacional de Educação. ouvido os Ministérios da Saúde e da 

Educação elaborara os programas acima referidos. no prazo maximo de noventa dias, 

após a publicação da lei . 

parecer favoravel. 

palavra "aousivo" 

Comissão. 

Distribuído a Comissão de Seguridad~ Social e Família. recebeu 

com a apresentação de uma emenda que propunha a supressão da 

da ementa e do caput do An. 10 Esta emenda foi adotada pela 

Distribuído a Comissão de Educação. Cultura e Despono, no prazo 

regimental recebeu uma emenda, propondo a supressão da expressão "abusivo". no art. 10 

do presente projeto . 

E o relatório 

n - VOTO DO RELATOR 

Do pomo de vista educacIOnal consideramos relevante o presente 

projeto. .-\ ~rescente disseminação de doenças sexualmente transmissíveis, justifica a 

inclusão de pro~'Tamas específicos. qUe informem e orientem nossos jovens. 

O alarmante uso de droeas em nossa sociedade. obriea a escola a - -
. . 

responder. .i mediatamente. com ações contmuas c slstematlcas. que permItam a 

discussão cormanilhada entre professores e alunos. 

V mamos. pois. pela aprovação do Projeto de Lei nO 66. de 1999, 

com adoção da emenda do Deputado Prof.Luizinho. que propõe suprimir a expressão 

"abtisivo" do ano lOdo proJeto. 

Saia da ComIssão. em3 d~~~ 1999 . 

QLEIROZ 
./" 

Relator 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

Â Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, contra o voto do Deputado Átila Lira , o 
Projeto de Lei nO 66-A/99 , e a emenda apresentada na Comissão, nos termos do 
parecer do Relator, Deputado Agnelo Queiroz. 

1 1 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados Maria 
Elvira, Presidenta; Celcita Pinheiro e Marisa Serrano, Vice-Presidentas; Agnelo 
Queiroz, Átila Lira, Gastão Vieira, João Mat(~s , Jonival Lucas Júnior, José Melo, 
Nelson Marchezan, Nilson Pinto, Norberto Teixeira, Osvaldo Biolchi , Oliveira Filho 
e Pedro Wilson. 

Sala da Comissão, em 3 de novembro de 1999 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 66-B/99 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 
. 

Interno da Cãmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução n° • 

10/91 , o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para apresentação de emendas a partir de 

17/11/99, por ci nco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas 

emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 23 de novembro de 1999 

S41J4~ 
SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 
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1- RELATORIO 

Trata a presente iniciativa da Deputada Iara Bernardi 

da criação de programa de caráter pedagógiço, nos estabelecimentos de ensino 

de primeiro e segundo graus dos Sistemas -de Ensino dos Estados, elo Distrito 

Federal e dos Municipios, relativo à orientação sexual, prevenção das doenças 

sexualmente transmissíveis e ao uso de drogas. 

Na Justificação, argumenta a Autora: 

"Pesquisas indicam que a informação, pura e 
simplesmente, não muda comportamento. Por isso, 
implantar nas escolas os programas específicos, 
multidisciplinares, contínuos e sistemáticos é de 
extrema importância , uma vez que podem ajudar a 
alterar o alto índice de contaminação pelo HIV entre 
os adolescentes de hoje. No tocante a drogas, vale o 
mesmo pressuposto. Temos que abrir o leque de 
discussões, proporcionando à criança e ao 
adolescente, que exerça seus direitos de cidadão, 
obtendo todas as informações que desejar dentro de 
um amplo contexto. Nada adianta afirmar que as 
drogas são proibidas se não se discutir o que são as 

drogas, seu significado cultural e social e suas 
implicações e conseqüências. 

A partir das experiências de várias Organizações 
Não-Governamentais que trabalham com estes 
temas, chegou-se à conclusão de que o importante 
nestas questões é criar um espaço formal e 
sistemático de discussão de temas adequados 
àquelas crianças e os adolescentes. Isto visa 
propiciar a eles uma possibilidade de discutir temas 
daquela faixa de idade e daquela população 
específica, o q!1e às vezes varia de região para 
região, ou de escola para escola." . 

O projeto foi aprovado na Comissão de Seguridade 

Social e Família, nos termos do parecer do Dep.utado Ivan Paixão, com emenda 

tendente a suprimir no caput do art. 10 a expressão "abusivo". 

Na Comissão ~e Educação, Cultura e Desporto, o 

projeto, com a adoção da referida eme!1da, recebeu igualmente acolhida, 

segundo o parecer do Deputado Agnelo Queiroz. 

13 
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o projeto vem a esta Comissão para exame de 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, consoante o disposto no art. 

32, inciso 111 , alínea a, do Regimento Interno. 

É o relatório. 

\I - VOTO DO RELATOR 

o projeto em tela atende ao requisito da competência 

do Congresso Nacional sobre a matéria , a teor dos arts. 61 , caput, 22, XXIV, e 

24, IX, da Constituição Federal. 

No entanto, não se pode deixar de enfrentar 

obstáculos, a nosso ver, contornáveis, consubstanciados pelos mandamentos 

constitucionais inscritos no § 1° do art. 24 e na alínea e do art. 61, § 1°, 11, da 

Constituição Federal, quais sejam: 

"Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito 
Federal legislar concorrentemente sobre: 

... ........... . .... ........ .......... ... ... .. .. ............ ................ .. .... ..... .... 

IX - educação, cultura, ensino e desporto; 

§ 10 No âmbito da legislação concorrente, a 
competência da União Iimitar-se-à a estabelecer 
normas gerais. n 

"Art. 61 .. ........... ................... ..... ........ ........................ ... . . 

§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da 
República as leis que: 

11- disponham sobre:: 

......... .. ....................... .. ....... .... .. ........ ... ..... .............. .. .. .... ... 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e 
órgãos da administração pública. " 

. ., 

• 
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A fim de afastar violação a esses preceitos 

constitucionais. é forçoso proceder a alterações no texto do art. 10 do projeto . . 

A técnica legislativa merece adequação à Lei 

Complementar nO 95 , de 1998, no que respeita à cláusula revogatória genérica. 

Isto posto, o voto e pela constitucionalidade, 

juriciicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 66 , de 1999, e da 

emenda supressiva que lhe foi apresentada na Comissão de Seguridade Social e 

Família, nos termos do Substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em Q ~ de ~ de 2000. 

\~\ 
Deputa~o José Dirceu 

Relator 

SUBSTI:rUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 66, DE 1999 

Dispõe sobre a criação de Programa 
de Orientação Sexual, de : PrevençãO das 
Doenças Sexualmente Transmissíveis e do 
Uso de Drogas. 

O Congresso Nacional Decreta: 

Art. 10 No intuito da orientação das novas gerações, a 
União, os Estados e o Distrito Federal, concorrentemente, proporcionarão meios 
de implementação nos estabelecimentos de ensino de primeiro e segundo graus 
dos respectivos Sistemas de Ensino, do Programa de Orientação Sexual, de 
Prevenção das Doenças Sexu'almente Transmissíveis e de Prevenção ao Uso de 
Drogas. 

15 
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Parágrafo UnlCO . O programa de que trata este artigo 

deverá realizar-se de forma multidisciplinar e contínua, de acordo com a idade e 
as necessidades de cada turma. -.. 

Art. 2° Os Sistemas de Ensino oferecerão Programas de 
Formação aos seus educadores, que assim optarem, em caráter contínuo e 
sistemático, com uma visão multidisciplinar. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 01 de O~ de 2000. 

o.J91v~ 
Depu~o José Dirceu 

Relator 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 66/99 

Nos termos do art. 119, caput e inciso 11 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e 'divulgação na Ordem do • 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 08/06/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

substitutivo. 

Sala da Comissão, em 16 de junho de 2000. 

. GW1J- ~.~ iY 

SERGIO SAMPAIO CON EIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 
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rn - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n° 
66-B/99 e das Emendas da Comissão de Seguridade Social e Família e da 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto, com substitutivo,. nos termos do 
parecer do Relator, Deputado José Dirceu. 

Estiveram presentes os Senhóres Deputados : 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar 
Serraglio - Vice-Presidentes, André Benassi, Custódio Mattos, Fernando 
Gonçalves, Murilo Domingos, Ronaldo Cezar Coelho, Vicente Arruda, Zulaiê 

. Cobra, Aldir Cabral, Antônio Carlos Konder Reis, Jaime Martins, Moroni 
T organ, Paes Landim, Paulo Magalhães, Vilmar Rocha, Coriolano Sales, 
Geovan Freitas, Mendes Ribeiro Filho, Renato Vianna, Roland Lavigne, 
Geraldo Magela, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Augusto Farias, 
Edmar Moreira, Eurico Miranda, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Alexamire 
Cardoso, José Antônio Almeida, Alceu Collares, Fernando Coruja, José 
Roberto Batochio, Bispo Rodrigues, Léo Alcântara, Luiz Antônio Fleury, 
Átila Lira, Domiciano Cabral, Cláudio Cajado, Luís Barbosa, Ricardo Fiúza, 
Mauro Benevides, Nelson Pellegrino, Orlando Fantazzini e Iédio Rosa. 

Sala da Co . -0, em 22 de maio de 2001 

D putado INALDO LE ÃO 
Presidente 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Dispõe sobre a criação de Programa de 
Orientação Sexual, de Prevenção ~ Doenças 
Sexualmente Transmissíveis e do · Uso de 
Drogas. 

17 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° No intuito da orientação das novas gerações, a União, os 
Estados e o Distrito e o Distrito Federal, concorrentemente, proporcionarão 
meios de implementação nos estabelecimentos de ensino de ""'Irimeiro e 
segundo graus dos respectivos Sistemas de Ensino, do Programa de 
Orientação Sexual, de Prevenção das Doenças Sexualmente Transmis~ -eIS e 
de Prevenção ao uso de Drogas. 

Parágrafo único. O programa de que trata este artigo deverá 
realizar-se de forma multidisciplinar e contínua, de acordo cc fi a idade -e a~ 
necessidades de cada turma. 

Art. 2° Os Sistemas de Ensino oferecerão Proe:ramas de 
~ 

F ormação aos seus educadores, que assim optarem, em caráter contínuo e 
sistemático, com uma visão multidisciplinar. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação_ 

Sala da Comissão. em 22 de maio de ?OO 1 

- -

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília· DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI nO 66, DE 1999 

"Dispõe sobre a cliação de Programa de Orientação 
Sexual. de Prevenção das DST e do Uso Abusivo de 
Drogas e dá outras providencias." 

Autor: Deputada IARA BERNARDI 
Relator: Deputado ANTONlO CARLOS BISCAIA 

RELATÓRIO 

Trata a presente iniciativa da Eminente Deputada [ara Bernardi de 
criação de programa de caráter pedagógico com repercussões indiscutíveis na 
formação de nossos jovens, e, por conseqüência, nos contornos de nossa 
Nação futura. 

Inicialmente distribuído à Comissão de Seguridade Social e FamíJia, o 
projeto recebeu parecer do nobre Deputado IV AN PAIXÃO, cujo Relatório, 

GER 3.17.23.004-2 (MA1I98l 



, , 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

que ofereceu Emenda ao Projeto, foi aprovado pela unanimidade dos 
membros daquela Comissão. 

Já na Comissão de Educação, Cultura e Desporto. relatado pelo nobre 
Deputado AGNELO QUEIROZ, igualmente recebeu acolhida w1ânime, com 
Emenda de idêntico teor àquela da Comissão anterior. 

Enviada a essa Comissão, o Projeto não recebeu Emendas, e cabe-nos 
dispor quanto a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

VOTO 

O projeto em comento atende ao requisito da competência (artigo 61 
da CF) e atribuições do Congresso Nacional quanto à matéria (artigos 22 e 
24, IX da CF) e não merece censura global quanto à técnica legislativa, 
exceto adequação à Lei Complementar 95/98 no que respeita a cláusula 
revogatória. 

No entanto, não se pode deLxar de enfrentar um único obstáculo, ao 
nosso ver contomável, consubstanciado pelo mandamento constitucional 
inscrito no § lOdo artigo 24 da Constituição Federal, qual seja: 

·'Art . 2-+ . Compete;) União. 30S Estados e ao Distrito Federal legisbr 
concolTentemente sobre: 
C .. ) 
IX - educação. cultura ensino e desporto: 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /981 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(. .. ) 

§ 10 No àmbito da legislação conCOlTente, a competencia da União 
limitar-se-á a estabelecer normas gerais." 

Assim, nos é forçoso proceder alterações no texto proposto, ao qual, no 

mérito, somos integralmente favoráveis , para que nào se contrarie preceito 

constitucional. 

Pelo exposto, o voto é pela constitucionalidade, j uridicidade e 

adequada técnica legislativa do Projeto de Lei n° 66/99 na forma Lio 

substitutivo anexo. 

GER 3.17.23.004-2 (MAII98) 

Sala da Comissão, 13 de abril de 2000. 

Deputado Antonio Carlos Biscaia 
Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI nO 66, DE 1999. 

"Dispõe sobre Programa de Otientação SexuaL de 
Prevenção das Doenças Sexualmente Transmissíveis e do 
Uso de Drogas." 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° No intuito da orientação das novas gerações, a União, os Estados e o 
Distrito Federal, concorrentemente, proporcionarão meios de implementação 
nos estabelecimentos de ensino de primeiro e segundo graus dos respectivos 
Sistemas de Ensino, do Programa de Orientação Sexual, de Prevenção das 
Doenças Sexualmente Transmissíveis e de Prevenção ao Uso de Drogas. 

§ 1°. Os programas de que trata o caput deste artigo deverão acontecer de 
forma multidisciplinar e contínua, de acordo com a idade e as necessidades 
de cada turma. 

Art. 2°. Os Sistemas de Ensino oferecerão Programas de Fonnação aos seus 
educadores, que assim optarem, em caráter contínuo e sistemático, com uma 

• visão multidisciplinar. 

Art. 3°. O Poder Executivo regulamentará em 90 dias a aplicação desta Lei. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua promulgação. 

Srasília, 13 de abril de 2000. 

A ~~C I S' . ntOnIO ar os Iscata 

Relator 

GER 3.17.2:3.004-2 LMAI/98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 66-B, DE 1999 
(DA SRA. IARA BERNARDI) 

Dispõe sobre a criação de Programa de Orientação Sexual , de Prevenção das DST/AIDS 
e do Uso Abusivo de Drogas e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 
11) 

SUMÁRIO 

- Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
· termo de recebimento de emendas 
· parecer do Relator 
· parecer reformulado 
· emenda oferecida pelo Relator 
· parecer da Comissão 
· emenda adotada pela Comissão 

111 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
· emenda apresentada na Comissão 
· termo de recebimento de emendas 
· parecer do Relator 
· parecer da Comissão 

GER 3. 17. 23.004-2 - (MAI/92) 
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CÂM AR A DOS DEPUTADOS ' , 

PROJETO DE LEI N° 66-A, DE 1999 
(DA SRa. IARA BERNARDI) 

Dispõe sobre a criação de Programa de Orientação Sexual, de Prevenção das 
DST/AIDS e do Uso Abusivo de Drogas e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 
24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial. 

" - Na Comissão de Seguridade Social e Famíl ia: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- parecer reformulado 

- emenda oferecida pelo Relator 

- parecer da Comissão 

- emenda adotada pela Comissão 

GE R 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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(SF) Brasília, em /b de abril de 2002. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal. em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara n° 76, de 2001 (PL n° 66, de 1999, nessa Casa), que "dispõe sobre a criação 
de Programa de Orientação Sexual, de Prevenção das Doenças Sexualmente Transmissíveis 
e do Uso de Drogas". 

r~ · . 
• 

r / 6" 
( 

Atenciosamente, 

r' . ~,~r{\ , , 

~: ...... ~.?ÇÇZ 
r ' - ··I d," , •• :J 

enador Carlos Wilson 
Primeiro Secretário 

. ·,..,-s 
,- \ "t:.. ARQUIVE· ... .L'L 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
faa/p1cO 1-076 

S.cr 

E~ 04 I D~ 

._~----



,..----------------------------- _._.-
, 

• 

OF. n° J~l /2002-CN Brasília, em 6 de maio de 2002 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem nO 65, de 2002-CN, na qual comunica haver vetado 
integralmente o Projeto de Lei da Câmara nO 76, de 2001 (nO 66/1999, na 
Casa de origem), que "Dispõe sobre a criação de Programa de Orientação 
Sexual, de Prevenção das Doenças Sexualmente Transmissíveis e do Uso 
de Drogas". 

Esta Presidência, nos tem10S do art. 104 do Regimento 
Comum e da Resolução nO 2, de 2000-CN, solicita a V. Exa a indicação 
dos quatro membros dessa Casa do Congresso Nacional que deverão 
integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto, remetendo, 
para tanto, em anexo, autógrafo do projeto vetado, cópia do seu estudo e 
da mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 
elevada estima e consideração. 

. -- -' -___ --::~-;?E'~ r -

-- c -----...... /. Ç?--~ -- ~ 
-e>:~aor Ramez T@et 

Presidente do Senado Federal 

Exmo Sr. 
Deputado Aécio Neves 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

! 

j 
• 

--~". .----.--_._-

ARQUfVE-S. 
Em 28 I O - / () ,~ 

\..t~ I! ~ 
Sc~r~f rio-Gero \.dO' 'Me5(~ -.---_ ... - .. ...... - . - - - , "._----_ .... -

J 
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Avison2 35 2 -c. Civil. 

Em 30 de abr i 1 de 2002. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem em que o Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República comunica que houve por bem vetar integralmente o Projeto de Lei 0-2 76, de 2001 (n2 

66/99 na Câmara dos Deputados) e, na oportunidade, restituo dois autógrafos da citada proposição. 

Atenciosamente, 

/ . U~ 
PEESRO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASíLIA-DF. 
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Mensagem nº 31 7 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1 º do art . 66 da Constituição 
FederaL decidi vetar integralmente, por contrariar o interesse público, o Projeto de Lei nº 76, de 
2001 (nº 66/99 na Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre a criação de Programa de Orientação 
Sexual, de Prevenção das Doenças Sexualmente Transmissíveis e do Uso de Drogas". 

O Ministério da Educação assim se manifestou sobre o assunto: 

"Em primeiro lugar, embora o assunto seja de extrema importância, ao propor a 
obrigatoriedade aos sistemas de ensino de implantar os programas específicos, o legislador 
deixou de levar em conta a autonomia de gestão pedagógica, administrativa e financeira 
conquistadas e conferidas pela legislação educacional, principalmente pela Lei de Diretrizes e 
Bases - LDB - da Educação Nacional, Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

Este conjunto de normas legais reflete as profundas mudanças que vêm ocorrendo na 
área da Educação, em todo o País, além de representar um avanço enorme ao fortalecer os 
sistemas de ensino - federa! , estaduais, do Distrito Federal e municipais - definindo com 
clareza suas competências e responsabilidades, inclusive no que diz respeito à própria 
organização curricular. 

E preciso atentar para o fato de que a imposição de uma lei federal não resolverá uma 
questão que se insere na complexidade da vida social, econômica e cultural do Brasil. E, 
ainda, interfere na liberdade de organização de seus sistemas de ensino de que desfrutam as 
instâncias de Poder - os estados, o Distrito Federal e Os municípios . 

Em segundo lugar, o Ministério da Educação vem agindo de maneira firme e decidida 
e, ao mesmo tempo, integrando-se ao esforço da sociedade brasileira e dos Ministérios da 
área social, no sentido de criar as condições necessárias para enfrentar o desafio que 
representam a educação sexual e a prevenção de doenças sexualmente transmissíveis, no 
âmbito da população escolar brasileira. Não apenas nestas questões, porém no que diz 
respeito a assegurar ao brasileiro a condição de cidadão do mundo, tornando-o capaz, pela 
compreensão histórica adquirida, de enxergar o contexto global em que está inserido e de 
interferir nele com maiores possibilidades de escolha. Para tanto, elaborou e distribuiu , 
nacionalmente, os Parâmetros Curriculares Nacionais - PCN - que são uma proposta de 
revisão curricular, nào compulsória, procurando, de um lado, respeitar as diversidades 
regionais, culturais e políticas existentes no País e, de outro, considerar a necessidade de 
construir referências nacionais comuns ao processo educativo, em todas as regiões 
brasileiras. 

Assim sendo, os PCN incorporam, além d~s áreas de conhecimento clássicas, os 
Temas Transversais que incluem as questões da Etica, da Pluralidade Cultural. do Meio 
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FI. 2 da Mensagem nº 31 7, de 3 O . 4 • 2 O O 2 . 

Ambiente, da Saúde, da Orientação Sexual e do Trabalho e Consumo. Amplos o bastante 
para traduzir as preocupações da sociedade brasileira de hoje, os Temas Transversais 
correspondem a questões importantes, urgentes e presentes sob várias formas, na vida 
cotidiana. O desafio que apresentam para as escolas é o de abrirem-se para o seu debate. 

Baseado nos PCN, o Ministério vem, ainda, desde 1999, implementando o Programa 
de "Desenvolvimento Profissional Continuado Parâmetros em Ação", concebido como 
política voltada para o professor, eixo central de uma educação de qualidade. 

Além do mais, o MEC vem articulando-se institucionalmente com outros Ministérios 
para tratar do assunto pertinente à orientação sexual e à prevenção ao uso de drogas, como é 
o caso da participação no Conselho Nacional A.ntidrogas - CONAD e do Grupo de Trabalho 
Interrninisterial, instituído entre este Ministério e o Ministério da Saúde. Em ambos os 
fóruns, vem apoiando discussões, elaboração de materiais didáticos e projetos educativos que 
orientem o trabalho cotidianamente realizado pelos professores e especialistas em educação 
no País . 

A partir dos argumentos anteriormente expostos, a Coordenação Geral do Ensino 
Fundamental - COEF considera que, na medida em que já estão sendo dadas as condições 
para a abordagem das questões referentes à sexualidade e à prevenção ao uso de drogas, por 
meio das ações deste Ministério da Educação - e de outros órgãos e setores da sociedade -, 
inclusive ressaltando a importância da escola em oferecer um espaço específico dentro da 
rotina escolar para tal finalidade, os objetivos do projeto de lei já estão contemplados. 
Considera, ainda, que o projeto, ao impor a implantação de Programas, de cima para baixo, 
fere a autonomia, legalmente amparada, dos sistemas de ensino" 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar totalmente o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 30 de a b ri 1 de 2002. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Dispõe sobre a criação de Programa de 
Orientação SexuaL de Prevenção das 
Doenças Sexualmente Transmissíveis e do 
Uso de Drogas. 

Art. 10 No intuito da orientação das novas gerações. a União. os Estados e o 
Distrito Federal, concorrentemente, proporcionarão meios de implementação nos 
estabelecimentos de ensino fundamental e médio dos respectivos Sistemas de Ensino. do 
Programa de Orientação Sexual, de Prevenção das Doenças Sexualmente Transmissíveis e 
de Prevenção ao Uso de Drogas. 

Parágrafo único. O Programa de que trata este artigo deverá realizar-se de 
forma multidisciplinar e contínua, de acordo com a idade e as necessidades de cada turma. 

Art. r Os Sistemas de Ensino oferecerão Programas de Formação aos seus 
educadores, que assim optarem, em caráter contínuo e sistemático. com uma visão 
multidisci p I inar. 

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em I h de abri I de 2002 

~~, 
Presidente do Senado Federal 

faa/plcO 1-076 
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SGM/P N° 633 Brasília , 1 1./ de maio de 2002. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/N° 162, de 6 de maio de 2002, tenho a honra de 
comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados IVAN PAIXÃO, 
AGNELO QUEIROZ, OSMAR SERRAGLlO e MIRIAM REIO , para integrarem a 
Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 66, de 1999, que 
"Dispõe sobre a criação de Programa de Orientação Sexual , de Prevenção das Doenças 
Sexualmente Transmissíveis e do Uso de Drogas". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Senador RAMEZ TEBET 
DO. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Doc PL66-99 

Atenciosamente, 

'~J~ 
ECIO NEVES 
Presidente 
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Brasília, 14 de maio de 2002. 

Senhora Deputada, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 66, de 1999, que "Dispõe 
sobre a criação de Programa de Orientação Sexual, de Prevenção das Doenças 
Sexualmente Transmissíveis e do Uso de Drogas". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssima Senhora 
Deputada MIRIAM REIO 
Gabinete 950, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

Presidente 

II III II IIII III II 
Documento: 9549 • 1 
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Brasília, í ~ de maio de 2002. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 66, de 1999, que "Dispõe 
sobre a criação de Programa de Orientação Sexual, de Prevenção das Doenças 
Sexualmente Transmissíveis e do Uso de Drogas". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado OSMAR SERRAGLlO 
Gabinete 845, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

ÉCIO NEVES 
Presidente 

11

I
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Documento: 9548 - 1 
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Brasília , 14 de maio de 2002. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 66, de 1999, que "Dispõe 
sobre a criação de Programa de Orientação Sexual , de Prevenção das Doenças 
Sexualmente Transmissíveis e do Uso de Drogas", 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço, 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado AGNELO QUEIROZ 
Gabinete 379, Anexo 111 
NESTA 

Atenciosamente, 

Presidente 

11 1111111111 1111 111 ~ 
Documento : 9547 - 1 
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Brasília, 14 de maio de 2002. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 66, de 1999, que "Dispõe 
sobre a criação de Programa de Orientação Sexual, de Prevenção das Doenças 
Sexualmente Transmissíveis e do Uso de Drogas". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado IVAN PAIXÃO 
Gabinete 216, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

Presidente 

11111 1111111111111111 ~ 
Documento : 9546 • 1 
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§ 2' A Comissão deverá cooperar com as demais co­
missõcs interministcria..is no que se refere ao controle de exporta~'ão de subslânCl<b químicas de uso duplo. de malcnal nuclear e de agen­tes biOlógicos controlados. 

Art . 2' A Comissão. composla de mcrnhros lIIulare~ c 
!<ouplcntc~ . ~era Integrada por reprCM!nlantc~ de t:~J(ja um do!\ M!gulntc!'> 
Mlfll!lteno" 

- da CIência e Tecnologia. que a prc~l(jlr ... . 

11 - da Defesa; 

III - do Descnvoh'lmenlo. Indústria e Comércio Extenor; 

IV - da Faunda; 

v - da J uSliça; e 

VI - d~ Relações Exteriores. 

Parágrafo único. Os membros da Com issão e respecti vo" suplente!'> M:rJo indicados pelos titulares do!\ órgão!'> rcprc~cntado~ (' 
deSignados pelo Mml.~lIO de Estado da CiênCia c Tecnologia. 

Art . )' Os demais órgãos c entidadc~ da administração 
federal deverão. quando solicitados, pre.\tar o apoIo necessáno a con­secução dos objetivos da Comissão. 

Art . 4! Compete à ComiSsão ' 

I - e laborar os regulamcnto\. cnt~no .... procedlmcntos c meC3msmm. de controle a serem adotado:. p:lra a exponaç:1o de ben~ 
sensíveiS e serviÇOS d1fclarnente vlOcu lado~ de que InUa a lei n! 9. 11 2. de 1995; 

li - elaborar. atualtZaf e divulgar as 1 .... las de bcn!l !>ensívcls: e 

111 - aplicar as pcna1H.laue~ adnIlOl~trallva~ prc\ 1 ... la~ no art 
6' da leI n' 9.112. de 1995. 

§ I t A Comissão, no exercício dc !luas com~tênclas. devcrá: 

I - anali sar. no que conceme à exponação de bens sen­
' _ eventuaJ ocorrência de atividade proibida ou \cdada na:. c õcs ou regimes intemacJOnm\ 4UC regulam a!l transferéncia .. de ns scn:,Í\ eü •. em especiaL 
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d) no Grupo de Supndore ... Nucleare.\: 

1I - analisar e deliberar sobre as propo"la\ e e~tudoi'l re ­levantes para i'lCUS objetivos: 
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l'i.Ipaclli.lJ,.·;io tccnolo~lcu e do comercIO exterior do Pal \. 
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FeRNANDO HENRIQUE CARDOSO 
(}\mnr Vlod",ur CllOlifi 
Serxio 511\'0 do Amaral 
Ronaldo Mow Sardl'nber~ 

DECRETO DE 30 DE AIlRIL DE 2002 

Renova concc.\são da:-. enlldade\ que men­
Ciona, para explorar ~erv l~'u\ oe radlo<lIfu­
:-.ào. e da outra'i provldénclas. 

O I'RESIDENTE DA REPÚIlLl CA. no u", das atn· bU I~'ôe!'> quc lhe conferem o~ an ... 8~. mCI "o IV, e ::!23. caput. da Con .. tllul~·ão. 33. * 3!, dil lei n! 4.117. de 27 de agm.1O de 1962. e 6! da Lei Il~ 5.7!.\5. oc 23 de lunho de 1972. e lendo em \'1"1a o dlspo .. to no an. 6!. mCI"o I. do 'Decreto n! 88.066. de 26 de pnt:lro dl' 198,. 

n E C R E T A: 

Art . I ~ hC:l1II rcno\'ada\ a\ concc\~õc\ da\ cntldade~ abai ­xo menclonada:-. para explorar, sem du"'Cllo de exclll~lvldade. pelo pralo de deI. ano\, ~crv l~'u oe raouxhtu ... iio sonora em ollda média: 

I - RÁDIO ESMERALDA LTDA. . a partir dc I! de 11l~1I() de I<N-l. na Cidade de Vacana. Estado do Rio Grande do Sul. ou-10r1!ada pela Ponarla MVOP n! 4S5, de I1 de ou tubro de 1%0. e renovada pelo Decreto n! 9O..tn. de 8 de novembro de 1984 (Pro­ce ... ",o n! 53790.000160/94): e 

I1 - RÁD IO MIRIAM LTDA .. a partir de P dI.! 111~1I0 dc 199-l. na Cidade de Torrcs, btadu do Rio Grande do Sul. outor~aoa pela PonanaMVOPn! 187.de Ii de abnl de 1957.erc/lovadapdoDccn .. ·!o n~ Hl}.5~ 7 . de I1 de alml de 198~ (Proce~ .. o n! 53790.0002 I 2N-ll . 

An. 2! Fica renovada. por qUIll7t~ ano.... a panlr de 15 de 
lI1ar~'o de 2000. a conce~i'lJo par..I explorar. sem direito oe exclu­"lvHladc. o \CrVlçn de radlo<lIlu\;lO oe ~Oll'" c IInagen\. na l.:ld'ldc de GUI:i.Il1:.J, bl.tdo dc (jOla\. oUlOrgaoa à TV SERRA DOURADA LT­DA .. On!!lll.lfI:1mente Rao l(xhlu:.:to e COI1lUIIlCa,'ôcs ABC Ltda . ~In Dccreto n! 91.087. de 12 de março de 1985. e aUlUnl<lda.1 mudar a "ua denomllla~'ão ",oclal r:.tra a atual. contorme Portan:J n! Q..l7. de .5 de ago\to dc 1993 (procc\"u n! 53670.(x)()265/00). 

Art . )! A e:Jtp1ordção do se rviço de mdio(hfusão. cUjas con­cessões ~ão rcnovada\ por c .. te Decreto. fC.ger-sc-á pelo Código Bra­sileiro de Te'ocomunlcaç~ , leiS subscquentes e seus regulamentm. 

An . . p A renovação da concessão somente produz.n\ efel-1 0~ Icga .... apó~ dellbcr:.tção do Con!!re~"o NaCiOnal. no~ lenHOS du § 3! do an. 223 d:] COIlMltUIÇão. 

An 5! E\te Decrelo entra em vl~or nu data dc !.ua publicação. 

Br .. "tlla. 30 de .Ibnl de 2002. 181! da Indcpcndi!ncia e 11 ~! da Rcpubltca 

FERN;\!'Ino' rTÉNRIÔO,F., CARj;1qsp 
Jllurc. (luCldfVl tio NClSnm('lIfu 

• 

Senhor Pre:'ldenle do Scn.ldu reder:!1. 

COllltllllCO a Vo~~a l:.xceli!lH:i.1 que. nm ICfIIllh 
do § I! do art . 66 da ConstIlUl~'ão I-coeral. occldl \l'I.lr tnlq!ralmcntl' 
por contran.lr o IIlI CrC~ .\e pub1tco, () ProJe..'1O de..' l..cl II ~ 76. de 2001 (11-66/99 na Câmara do~ IXputado\). que ~DI~p')t: .. ohrc .1 cn..lç;io dtO 
Programa de Oncn ta~'ão Sexu.d, dc Pre\ell~'ã() da\ J.)ocn~· a .. Se:Jtu.d mente TranSmIS"il\eIS c do U!.o dc Droga:-. ~ . 

\ohre o as"unto: 

I" , 

"Em pnmeLro lugar. embora () a~sullto ~Ja dl' 
extrcma Importáncl.!. ao prupor a obn1!atuncdadc ao~ ~I~ ' 
tema:. de en~lIlo de IInplalU.tf 0\ pm}!rJ.llla" e\pcclfico\, n 
Icgli'l lador deiXOU de levar em COlHa a .IUIUnUlllla de ge~t:-\o 
pedagógica, admllll:.tratl\ a e finance lr::1 <.:01l4Ulsl.loa.\ c con 
rcrida .. pe la legl .\ la~'Jo eoucaclOnal. pnnclpalmentc pela 
lei de Dlretn /es e B'I"e:-. - LOH - da b1uc3~'ão NaCIOnal. 
Lei n' 9.394, de 20 de dCl.embro de 1996. 

Este conjunto de norllJa~ Icgal \ reflcle a~ pro 
funda~ mudan~·a!. que \êrn ocorrendo na area d;1 b.luca~'at) . 
em lodo o Pal ~. além de representar um :l\ .. n~·o cnonnc .10 
fonal!!ccr o~ SI.\Iellla.\ de CI1\1I10 - lederal. c ... tauuJli'I . do 
DISlfllO !-edcral e mUlllc lp:.tI!'o - dcfimnuo com cJarc7.u "'U;I" 
competênCl:lS e respon~abihdadc!l , II1du~l\c no que diZ rC'> 
pellO à propna org.iJ1 Il..1ção cumcular. 

É preciSO atentar para o fato de que a IlI\po.\I~'ão 
oe uma lei fedeml n;1o re .. olvera uma que!'ol3o 411c !\C lIl!loCre 
na complc:Jtldade da Vida i'locwl. cconônuca c cultural do 
Bra!'o ll. E. amda. IIllerfere na Itberdade UC orgallllação Ol' 
\eui'l M!ltcma!l de en.\ lI1o dc 4ue dc ... fnl1alll a ... Imlâncm ... til' 
Poder - o~ eSIJ.do~. o DI.\InlO Feoeral e u" mUIUClrIO\ 

Em ~gundo lugar, o MIIlI:.tCnn d~1 Educa~'ilo 
vem a~lIldo de manclra finue c dccldal.1 e, ao mcsmo 
tempo, mteg:mndo-!.C ao e~forço da MX:ledadc bra~ lIclfil t" 
005 Mmlsténos da arca ~oc lal. no !.Cnlldo oc cnar It.\ CUIl ­
OIÇÔC!l neCCi'lsána~ para enfrentar o oC.\;llIo quc reprei'lcn­
Iam ~I educação sexual c a prevençau de dOCII~· ;I:o. M:xual ­
lIIC"nte tran\nm:'I\CI\. no ãmhlto oa popul.lç:io c\colar hra­
\llc lra . Não apen<co. ne~ta:, 4uc~IÕC:,. porem 110 4UC dI! 
rc:-,pcllo a a!'o!.Cgur.lf ao bra~tlclf() ;1 conolç:lo dc Clll.ldflO do 
mundo. lomando-o cap:ll. pela comprcen\;io Imlonca ad 
qUlflda, de enxe'1!ar O contexto !! lobalclll que e\tá lIl~endo 
I.' OI.! mtcrfcnr nele L'om malore" Jl()!'o\lbllldade\ oe e"colh.1 
Para trlnto, elaborou e dlSlribulU, n.lcionalmcnle. 0\ 1'.t 
ramelro!. Cumcularc~ Naclullal\ - PCN - quc :'.10 um,1 
prop<)\ta de re\"i~;io cumcular. 11:10 I.'olllpubona. prOl..I! 
rando, oe um laoo. rei'lpcllar:..l\ dl\er:-'lo;loC .. re~lon: II:' . cul ­
IUra" e polttlca" CXI~tellte.\ no P~m c. c..!t: Outro. COI\\IOCral 
a IIccc!lsldadc de con ~(nJlr referênclai'l naclomm COIllUIl:' ;10 
procc ...... o cducatl\ o. em toda:, :I!. rcg lõc ... hrJ.SIJclra .... 

A"\IITI !lendo. O" PC'N IIlcorporarn. além da ... 
:ire:l\ de conheclOlcn to cI::b~lca\. 0\ TCI11.I\ -, r:1IIWer:-':lI\ 
que 11ll'luelll a'i que~tões d'l tllca. d.1 Pluraltd.H.k C'ullllr.11. 
do MeIO Ambiente. da Saudc. dil Oncnt:l~' a(l Sexual c do 
Tr..lbalho c Consumo. Amplo" n ba:-.lantc rar::1 tradUZir :1\ 
preocupaçoc .. da ~oclcdade hra ... dclra de hOJ e" . m Tema" 
I rano;;\cr:.:tl:' c01TC~pondcl1l .. que\lüe:-. ImrxJn.lllle". urgt'll -

11.'\ e Jlrl.'~ntl.!s sob vána... lurm.t\. na \ Ida ('olallan;1 O 
de:-.afi() quc apresentam p,lra "" c:.col;l\ I.' (I til.' .lhnrcll1 !\C 
pari! o ~e u debate . 

Ba-.cado no .. IX·N. o MIIlI\lt'ntl \('111 .lllld.1. dl'\ 
dl' 1999. Implementando (I Pro!!rall J:t dtO "lJc"t'll\ 01 \ IlIIel1l\l 
Profi"'\lonal Conllnuado Parárnclro\ em AÇ;'t( 1 . l'OIlL:ehltlu 
COIllO pollllca voltaoa para () profc ... "or. CI\O ('l·lHr.11 de lIllIa 
cdllCa~';h) de qualidade 

Altlll do 1ll,ll". o MEC \l'1I1 aflll·ulant.!ll -\c 111 \ 
IlIuclonalmclltc com uutro~ Mml\tt'no\ p.Ir.1 lral,lr du .1\­
MlIltO pcl1l1lenle à oricnt~lçào sexual e :1 prl'\ t'II~· 'l(J ao 11"0 
de drogil~, como é o ca:-.o da p~nlclp'I,.Ü) no ('omclho 
Nilc lonal Antldro~a\ - CONAD e d" Grupu oe Trahalho 
Inlcmlllllsterial. lO'\tHuldo cntre C~le MIIlI .. lcll0 (' o Mt 
nl\teno da Saúde. 1::.111 amou .. (\ .. fonllh . \l'1I1 ,Ipowmlo til'" 
cu\\üe\. elaboração oe malen;m dldalll"O\ c rrUlt·to\ edu­
cat ivo!. que onentem o lmhalho t·olllhan.lIl1t'l1lt· rc.11I1.ltlo 
pclm profe .. \OfC.\ e c"'pcCla!t!'la\ 1.'111 edlK;I,',IO nn P;I1" 

A ranlr do"i arpulllcnto\ anll'florl1lt'llll' t' '''PO\ltl''. 
.J Coordcna~'ão Gemi 00 r_n"lIIo '··und.HIll'I1I ,d (,OH- Ctln­
!'oldl.'ra que. na rnC(hd;1 em que J{t e\I.IO \clldtl d.ld,l\ ;)" Cull 
dl~'()c'" par~ a abon!;,gcIP da .. ,\ue ... tiX'\ n.·Il'rl'l\In ~ tf~l'.a 
IJdaoc \.' a prevençãu do ll!)O de dnJg.I~. ~)\": r ml.'k' \1..1

1
\ hb~.· .. 
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deste MinisLério da Educação - c de Outros órgão:'> e 'eLorcs 
da soc iedade -, inclusive ressaltando a Importáncl3 da c .. -
cola em oferecer um espaço específico denlro da rol ma c ... · 
co lar para ' lal finalidade. os obietivm do proieto de lei j :i 
e~tào contemplados. ConsldcrJ. lllllda. que o projeto. ao Im 
por a lI11pluntação de Programas. de cima para baiXO. fere a 
autonomia, legalmente amparada. dos sLstema~ de cnsmu." 

Estas. Senhor PrcsldcllIC. a ... r31OC'" que me k ­
varam a velar totalmente o projeto em causa. a~ qU31<; ora submeto à 
elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nac ional. 

N! 3 18. de 30 de abnl de 2002. Restituição ao Congres"Io Nacional de 
au tógrafos do projeto de lei que . sanciOnado. se tramfonna n:l lei n~ 
10.439, de 30 de abril de 2002. 

CASA CIVIL 
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 

DESPAC HO DO DIRETOR-PRESIDENTE 

Processo n' 001.OOO26snOO2-1O 
Emidade Candidata: CERTlSIGN - Cel1ificadora Digital S .A. (AC 
Ccrtis ign) 

Defiro o pedido de desislência das política" de cert ifi cado 
formalizado por meio do requerimento de Os. 523 e 524. Desen­
tranhe-se os respectivos documentos. confomlc requerido pela en­
tidade candidata, ficando intimada para retirá-los perante a AC Raiz. 
Dê-~e prosseguimento nas diligências de auditoria c fl~CallL.ação. i::.m 
30 de abril de 2002. 

OTÁV IO CARLOS CUNHA DA SILVA. 
Interino 

CONSELHO DE GOVERNO 
CÂMARA DE GESTÃO DA CRISE DE 

ENERGIA .ELÉTRICA 

R ESOLUÇÃO N' 129. DE 30 DE AIIRIL DE 2002 

Estabelece dala paro aprcscnlaç50 do Relalóno 
de Progrc~~o Il~ 3. elaborado pclo Comitê de 
Revital1l..ação do Moddu do Setor Elétnco. 

O I'RESIDENTE DA CÃ MARA DE GESTÃO DA 
C RISE DE ENERGIA ELÉTRICA - GCE. no uso de sua> atri­
bU lçõe~. por deCisão ad referendum, OUVidos previamente os mem­
bros do núcleo executivo. na fomla do § 5'! do 1111 . 3! da Medida 
Prov isóna n' 2.198-5. de 24 de agosto de 2001. 

R ESOLVE: 

Art. I! Fica estabelecida a data de 28 de maio de 2002 para 
apresentação. à Câmara Plena da Câmara de Ge~tão da C n se de l:.ncr­
gia Elétrica - GCE. do Relatório de Progresso n' 3. de que traIa o an 
2! da Resolução da GCE n! 110, de 30 de janeiro de 2002. elaborado 
pelo Comitê de Revila.1ização do Modelo do SelOr Elétrico. 

Art . 2' Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3' Fica revogada a Resolução da Câmara de Gestão da 
Crise de Energia Elétrica - GCE n' 122, de 15 de março de 2002. 

PEDRO PARENTE 

SECRETARIA ESPECIAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO 

PORTARIA !NTERMINlSfERlAL N' 9, I)E 30 DE ABRIL DE 2002 

Define as eondiçõc~ necessánas à implc­
rnentaçflo do Programa de Sub ... ídio il Ha­
bitação de I nteres~e Socml - PSH. instituído 
pela Medida Provl~ória n~ ~.212. de 30 de 
agos to de 2001. regulamentada pelo Dl' ­
ereto n! 4.156. de Ii de março de 2002. • O MINISTRO DE ESTADO I)A FAZENDA e O SE­

C RETÁRIO ESPECIAL DE DESENVOLVIM ENTO URBA NO 
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLIC A, no uso das atribu lçõcs que 
lhes confcre o art . 87, parágrafo unico. Inci~o 11. da ConstitUição. 
lendo em vi~ t a a Medida Provbória n! 2.212. de 30 de agosto de 2001 
c u art. 2! do Decreto n' 4. 156. de 1I de março de 2002. 

R ESOLVE M : 

An. I' Os recursos do Programa de Sub ... í(l!o à Habitaçãu 
J(' Interesse SOCIal - PSH .. li mitados ao \'alor de RSIOS.053.300.<X) 
(cento e OITO milhõcs. clOquenta e lres mil e trezcnto~ rcai ~). ne­
cC~!o.áno para a concessão de até 10.000 (dei' mil) finanCiamentos. 
~l" r:1o de~lLnado~ a complementação prcvl~ta no art . I!. IIlcisos I e 11. 
do Decreto n! 4.156. de I I de março de 200~. c aloc ... do~ pela 
Secretaria du Tesouro Nacional do Mmisténo da Fazenda c pel;! 
Secrctaria E~pccial de Desenvolvimento I Urhano da Prc~idência da 
r1 ,..'Júbl' c;f&Ó:r meló &(.~ i~ j' 'úbrtá.J II I ). ,., 1, 1 / .(,.1" / ',r-I . \ , , " _'" , ,~ ( , ,L I I" " 

Diário Oficial da União - Seção 1 

§ I ~ As propo~tas das Institu içõcs finance!ra~ que dese ­
Jarem partICipar da oferta pública, de que lrata o capur. deverão ~er 
protocolada., ate o pnmelro dw útil apos trlnta dla~ d •• data de pu· 
hltcaç~lo desta Portana. no seguinte endcrto!ço: Coordcnaçào-Gera l dl' 
A~~un~'ão e Kce~truturação de Passl\os. Gerência de Operaç~ FI'o­
cais blrulUradas d;,t St.:cretana do lesouro NaCIonal. edifício Anno 
B do Mmlsténo du FULenda - Ala B. CEP 70.048-900. Brasília-DF. 
conlomlC Anc:\o I. 

§ l' No ea~o do somat6rio da~ propost ... ~ apresentada ... 
pelas lO .-.. tilUiçõc.., financeIras ~upcraJ 10.000 (dei mil) fin;lOclamen!u!o. . 
a quantidade de financiamemm ~erá redUZIda na mesma propor~~ão 

parJ t<XIa~ a ... lO~tltui~'õc ... financeiru!o. e a pan.:ela não inteira de~te 
re~ultado será deSprel..lda. 

~ 3! A relação das mstituiçõcs financeiras habilitadas para 
o recebmlento dos recursos será dIvulgada na págma da Secretana do 
Tesouro Nacional na internet. no endereço hllp://www.slnJazcn­
da.~o\.br. até c inco dias úteis. contados a partir da data de protocolo 
d'l~ proposta~ Je que trata o § I ' . e por meio de Ponaria da Secretana 
do Tesouro NaCIOnal do Mlnlslério da Fazenda. que homologará o 
resultado da oferta no Diário Oficial. 

~ 4! A:-.. in~lituiçõcs financeiras terJo 135 (cento c toOla c cin­
col dIa ... contado~ a partir tia data de divulgação das habilttações no Diá­
rio Oficial parJ contratar os finaJlclaJllentm de que traia esta Portaria. 

Art. 2 ~ Ficam defimdm os segumTe.\ critérios de elegI ­
bilidade e seleção das m~tiluiçõcs financeiras e dos heneficiáno~ do 
Programa: 

I - é elegível para oJX'rar no PSH qualquer IIlSlllUlÇão 
linancctr..1 autonzada a funCIonar pelo Banco Central do Brasil; 

11 - a instituição financeira habtlnada selec ionará o he­
neficláno do Programa. a partir da anjli~c de n.\co c condlçõe~ de 
pagamento do bcneficiáno; 

111 - é elcgl\'ell'omo ocncficláno do PSH a pessoa física que: : 

a) não seja proprielária ou promilente comprador de Imó­
vel re:-"ldcnrial em qualquer localtdadc do Paí~: 

b) não possua qualquer outro tipo de financiamento imobiliário: 

c) não lenha recebido ocnefícim da mesma nalUrez.a oriun­
dos de recurso~ orçamcntáflo~ da Uniào: r 

d) apresente renda familiar bruta mensal de até R$ 
1.000.00 (um mtl reais) . 

~ I! Para efeito desla Ponaria. en tende-se como renda 
familiar bruta a renda total de tOOo.\ os componentes de uma ent Idade 
familtar. a. ... :-..ml considerada a união estável cntre o homem e a mulher. 
bem como a comunidade formada por qualquer dos pais e seus 
descendcnte~. que co<tb llem a mesma residência . desde que taiS dcs­
cendto!nles não componham uma outra entidade familiar. 

~ 2! A critério do ocneficiário. poderá ser excluídJ da 
fomlação de ~ua renda familtar bruta a renda de seus descendentes. 

§ 3! Na hipótese de ° beneficiário ser so lteiro. considera­
se renda familiar bruw a sua renda total. podendo o beneficiário, a 
seu criteno. incluir a renda de seus paJ~. casu coabI tem a mesma 
residênCia. 

~ 4! Além dos requisitos constan te ~ do Inciso lU deste 
anigo. o benefiCIário deve apresentar as declaraçõcs de Todas lli> 

pessoas que tenham contrihuído para a fomlação de sua renda fa­
miliar bruta (Anexo IV\. de que trata o § I! deste anlgo. 

An. J ' A ... In~lituiçõc ... financeIra ... habilItadas ~Ol1lente pn­
der:"io requerer o ... recur~o~ de que Irat.] o art . I ~ para ulihzá - Io~ cm 
operaçõcs: 

J - de~tinadas à aquiMção e produção de imóveis c à aqui ­
~ I ~'ão de malerlal de con.\tru~· ào. ohjetlvando a edlfica<;ão cumpleta de 
urllJade habitaCIonal que atenda a padrõcs mímmos dc salubridade. 
segurança e habltabrlidade defillldos pelas po~lUra~ muniCipaiS: 

11 - cUJa compo~lção do wlor de investimento, destinado à 
produção dc imó\ ci~. corrcsponda à ~oma dos custos dlJCtos (terreno. 
proJcto. conslfU~ão e Infra-eslfUlUra básica) e indiretos (juros na ca­
rênCia C despesas de legalização e acompanhamenlo de obra). 

Art -p O~ recur~o~ ofereCIdos com o obje ti vo de assegurar 
o equillbno econónllco-financclro das operações realizadas pelas ins­
tltlllÇÕCS financelr~b. de que Traia O ano I~. InCI~O I. do Decreto n' 
4.156. dI.! 2001. limItados a RS63 .053.300.00 (:,essenta e três milhõe~. 
clOqueOla c trê~ mil e uezelllos real~). conlorl11e Nota L1e Pré Em­
penho n ~ 1002PE{)()()(X)1. deverão ~er desllnado!o. à~ operaçõcs de 
financlamenw habnacional de Interc:-""e .\oc lal. que atendam às S(' ­

gUIIlIC .... conqlçõc ~ pari.! ° ct·í~· y.IQ , dt cap:luJade rná\Íma tenflt':1 de 
f filtjnc-i:útlénrol i )L ~ / , t ) . /. H I 

,,\ '. ,., \ " \ 
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_ prazm de financla1l1ento~ definldo~ de acordo com o ... 
('·flléflo~ de análise de; nsco e condIS'(k~ de pagamento do bene­
ficiário. limItado. no maXIIllO, a 72 bClenta e wm) mcM:.), Jhlf:r 
familia!oo com renda familiar bruta mensal de IIté RS5S0.00 (4U1 
nhemos c oItenta rcal ... j. c <t I gO (ce ruo to! Ollcnl,l) llle.\C .... para faJllIlta.., 
com renda familiar bruta memal aClIlla de R$S80.00 \4UlnhcnTo.\ e 
oitenta reaIs) e aTé RSI.OOO.OO (um mil rcai~). 

11 - encargo l1len~al mílllmo para o hcncficI;"tno con·e ... · 
pondente a vlOte por celUo da renda fanllhar bruta men~al na data Ja 
contratação; 

111 - s Istema de amonILa~'ão pela tabela pnce; 

IV - o bcneficiáno deverá pagar excluMvalllente a parcela 
Je amort l7...açào e Juros obtIda em função do c usto da fonte de recurso 
onerosa utilizada na concessão do financlUlllento. limITada a taxa de 
juros 110mlOal maX lm<1 de se Is por cenlO ao ano acrc ... nda da Tax:! 
ReferenCial - TR ou índIce que vier a suhstiluí~ la : 

V - o valor do subsíd IO. de que trata o capu/ deste anigo. 
não poderá ser supcnor a setenw e cmco por cento do valor do 
finanCiamento. apurado. Indlvidualmelllc. em cada finanCIamento com 
beneficiário final. 

Parágrafo Unico. O valor a ser li berado clcllvarnentc :h 
tn sllluiçõe~ financeiras. a título de sub ... ídio das opcraçôcs de fi ­
nanciamenlO. vanará em função do pra70 de finanCIamento e da renda 
familiar bruta do beneficláno. que forem e(ctlValTll'I\IC conlratados. 
nos seguintes IlIl1il e.\ e fonnas : 

I - para heneflciáno com renda f:tmiltar bruta meO\al de 
até R$580.00 (quinhentos c oITenta rc:m) o valor finaneclro de cada 
sub~ídio indIVIduai será aJu!o.ladn em fun,':io da. ... ~e!!utnle.., ~llua~'()c", ' 

a) o valor do subs.ídio aJustado pelo pra7Q se da ... com a 

aplica~ão da seguinte fórmulJ : 

VSAP = - (72 - PEi A 1.6158131 + «(72 - PEI x - 17 5R3(1().I1 + ~ .~6R.5~ 

Sendo: 

VSAP: Valor do Sub"fdlo Ajustado pelo Pra70 IlruncaL!o 
na segunda C<1sa dcclmal): 

PE: Prazo Efe tivo em que () financlUl11cnlo 101 contratado. 

em meses : 
Valor calcu lado com arrcdondamenlo na scxt~1 ca ... a decimal 

h) o valor total ajustado do sub~íd l() ~e dará COIII a apl! 
cação da seguin te fónnula: 

VTAS = (1318. 340858 x VSAPII (IM9H,3408- VEi 

Sendo: 

VTAS: Valor Total AjUSTado do Sub .... ídlo (truncado na se 
gunda ca. .. a decimal). 

VE: Valor Efelivo da renda familiar bruta mensal do pro­
p<menle que contratou o financiamento. 

Valor calculado com arredondamento na sexta ca.\3 decimal. 

Il - para beneficiários com renda familtar bruta mcn :-..al 
acima de RS580.oo (quinhentos e OltCllla reais) alé RS IJXXl.OO (um 
mil rems) o valor financeiro de cada subsídio indIViduai será 1.IJuslado 
em função das seguintes si tuações: 

ai o valor do subsídIO ajustado pelo praLO ~ dara com a 
aplicação da M!gulllle fórmula : 

VSAP = - (( 180-PEi A 15174681 + (( 180 - PEI , - ~OJ39278 1 + 6.305. \1 

Sendo: 

VSAP: Valor do SubsidIO Aju~tado pe lo Pr:l/o llruncmh) 
na segunda casa decimal); 

PE: Prazo Efellvo em que o financwmeilto 101 COlHrJlaJo. 
em meses; 

Valor calcu lado com arredondamento na ~xta l';l.\;1 declinai 

h) o valor do subsídiO total aju~t'-lJo ... e dara com ri apli ­
cação da sc!!ulllte f6nnu la: 

VTAS = 1.213,305 185 , VSAP I C .2I.U05 IR5 - VLJ 

Sendo: 

VTAS: Valor TOIal Ajustado dn Stth"'ldlo (Iruncll!o na "'l' 

gunda ca .. a decimal) : 
VE: Valor Efellvo da fCmla fanl1har hmla ml'n~,11 dll pru 

ponente que contralOIl o finanCIamento . 
Valor calculado com <trrcdornhlml'nto na ~c:\ta L":.1 ... 1t dCI:II11 .• 1 
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Of. nO _ :'1 ~ U /2004-CN Brasília, em 27 de maio de 2004 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa e, por seu alto intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que na sessão do Congresso Nacional, realizada no último dia 20, os Vetos 
Presidenciais foram mantidos pelo Congresso Nacional, com exceção dos itens 
nOs dois, cinco, oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e 

• • •• • • • A· 

cmco, vmte e seIs, vmte e OIto, tnnta, tnnta e tres, tnnta e sete, quarenta, 
quarenta e seis, quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta 
e dois, noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e 
dezessete, cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
que foram retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido 
ao ser anunciada a votação. Os itens cento e nove, cento e trinta e um, cento e 
trinta e três (133.02), cento e trinta e quatro, cento e quarenta e dois, cento e 
cinqüenta e quatro (154.06, 154.07; 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta 
e cinco e cento e sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e 
serão incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Os itens nOs cento e 
dezenove e cento e trinta e cinco, foram declarados prejudicados, por terem 
perdido a oportunidade, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. 

Informo, ainda, que a Ata da apuração da referida votação foi lida na 
sessão do Senado Federal realizada nesta data. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de estima e 
consideração. 
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Exmo Sr. 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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ATA DE APURAÇÃO DOS VOTOS DE VETOS PRESIDENCWS 

CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA 
SESSÃO CONJUNTA REALIZADA NO DIA VINTE DO MÊs DE MAIO 

DO ANO DE DOIS MIL E QUATRO 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro na sala da 
, 

Divisão de Atendimento e Desenvolvimento para a Area Legislativa e 
, 

Parlamentar / Serviço de Atendimento para Area de Documentos e 

Infonnação - SDL/SDI , da Secretaria Especial de Infonnática - Prodasen, às 

treze horas e quarenta e quatro minutos, presentes os Senhores Deputados 

Pastor Francisco Olimpio - PSBIPE, Luís Carlos Heinze - PPIRS, Gilmar 

Machado - PTIMG e o Senhor Senador Heráclito Fortes - PFUPI, 30 

Secretário da Mesa do Senado Federal, membros da Comissão indicados 

pelos Líderes e designada pela Presidência, para acompanhar a apuração dos 

votos oferecidos por meio de cédula única aos vetos presidenciais, na sessão 

conjunta do Congresso Nacional, realizada às nove horas do dia vinte do 

corrente, no Plenário do Senado Federal, foi iniciada a apuração. A 

Comissão adotou o seguinte procedimento: abertas as umas de votação na 

Câmara dos Deputados, foram contadas duzentas e noventa e sete cédulas 

válidas e dois documentos (cédulas únicas de votação referente à sessão do 

Congresso Nacional anteriormente convocada para dezoito do corrente) 

invalidadas pela Comissão, não coincidindo, conseqüentemente, com o 

número de assinaturas da lista de votação; abertas as umas de votação no 

Senado Federal, foram encontradas cinqüenta e sete cédulas válidas, 

coincidindo, com o número de assinaturas da lista de votação; em seguida, 

foram excluídos da cédula única de votação os seguintes itens: dois, cinco, 

oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e cinco, vinte e 
.. . . . ". . 

seIS, vInte e OIto, trInta, trInta e tres, tnnta e sete, quarenta, quarenta e seIS, 

quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta e dois, 

noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e dezessete, 

cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
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retirados da cédula através do Requerimento n° 6, de 2004-CN, lido ao 
ser anunciada a votação. Os itens cento e dezenove e cento e trinta e 
cinco da cédula única de votação foram declarados prejudicados pela 
Presidência, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. Dando prosseguimento aos trabalhos, as 
cédulas foram etiquetadas e numeradas seqüencialmente, reunidas em 
lotes de dez e envelopadas. Passou-se, a seguir, à digitação dos votos 
contidos em cada cédula. Foi utilizado o sistema de dupla digitação, 
seguido de conferência de cada cédula para eliminar a possibilidade de erros. 
Os itens números doze, quinze, vinte e três, vinte e nove, trinta e seis, 

. .... Ao·.. . tnnta e OIto, cmquenta e tres, cmquenta e OItO, sessenta e quatro, sessenta e 
oito, setenta, setenta e um, setenta e nove, oitenta e um, oitenta e cinco, 
noventa e três, cento e três, cento e vinte e dois, cento e trinta e seis, cento e 
cinqüenta, cento e cinqüenta e dois, cento e cinqüenta e três, cento e . 
cinqüenta e seis, cento e sessenta e um, cento e setenta, e cento e setenta e 
quatro, tiveram a apuração iniciada pelo Senado Federal, nos tennos do 
artigo quarenta e três, parágrafo segundo, "in fine", do Regimento Comum, 
tendo sido todos mantidos, não foram apurados na Câmara. Os demais itens 
tiveram sua apuração iniciada na Câmara dos Deputados. Os itens cento e 
nove, cento e trinta e um, cento e trinta e três (133.02), cento e trinta e 
quatro, cento e quarenta e dois, cento e cinqüenta e quatro (154.06, 
154.07, 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta e cinco e cento e 
sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e serão 
incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Concluída a apuração 
dos votos foi emitido um relatório contendo identificação do projeto a que 
foi aposto o veto, bem como o número de votos "sim", "não", "abstenção" e 
"nulo", e, total e resultado: mantido, rejeitado ou sem "quorum", com a 
totalização dos votos das Senhoras e Senhores Senadores e das Senhoras e 
Senhores Deputados, anexo, que fica fazendo parte desta Ata Nada mais 
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havendo a tratar, eu, Raimundo 

Carreiro Silva, S cretário-Geral da Mesa do S nado Federal, lavrei a 

or nós assinada. Deputado Pastor Francisco Olimpio 
, 

Deputado Luís 

~S~~~~~ ____________________ __ 

PTIMG, 

Carlos Heinze­

Deputado .,l 

_~'?:::..~)..:/ __ r ,1 ___ -=-----::~~===~~~~dor Heráclito Fortes 

P.FÍjPI, ~ "<: • 
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